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PREFEITURA MUNICIPAL 1rs5
NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 4812023

OBJETO: Registro de preços para eventua! aquisição de
materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades
domésticas e outros, para suprir as necessidades das
Secretarias Municipais.

rNícro DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: As 09h00min
do dia 0910812023.
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do
site htto://www.o ov.br/como ras-UASG-985457

E
Dota ES

Do Exercicio

2023 2770
2860

Rua WalfÍedo Bittencourl de Moraes, zzz,Íelelone - 43.326ô-8100 - C.N.P.J N.o 95.56í.080/0001-60

E-mail: li,:itacao,âush.pr.qov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

t

0 0

Conta
da
cJespes

Exercici
oda
despes
a

Fonte
de
recurso

II

2023 370 03.00r.04. 1 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00
540 04.001 .06. 1 25.0080.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023

2021 770 05.00í í5 452.0090.2008 0 Do Exercício
1700 06.002. 1 2.361.0210.2015 0

3.3.90.30.00.00
3 3.90.30 00.00 Do Exercício2023

2023 1710 06.002. 1 2.36í.0210.2015 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
17202023 104 3.3.90.30 00.00 Do Exercício06 002.12 36í.0210.2015
1730 06.002. 1 2.36í.0210.2015 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023

2023 2370 06.004 í 2 365.0270.2019 0 3.3.90.30 00.00 Do Exercício
2023 2380 06 004 12.365 0270.2019 103 3.3 90 30.00.00 Do Exercício

2023 2390 06.004. 1 2.365.027 0.2u 19 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
0 3.3.90.30.00.00 Do Exei'cÍcio2023 2680 07 .00 1 .27 .B 1 2.0300.2022

07.002 1 3.392 0320.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 08.001. 1 0.301.0330.2024

Do Exercicio2870 JUJ 3.3.90.30.00.00
2880

08.001. 1 0.301.0330.2024
08.00í. 1 0. 30 1 . 0330.2024 324 3.3.90.30.00.00

2023
2023

324 Do Exercício2023 2880 08.001 . 1 0. 301.0330.2024
494

3.3.90.30.00 00

3.3.90.30.00.00 De Exercícios2023 3150 08.002. 1 c.301 . 0350.2027

m

DOrAÇÃO:

D

Natureza da
despesa

da fonte

lDe Exercícios
hnteriores



PREFEITURA MUNICIPAL L336

NOVA SANTA BARBARA

Do Exercício

VALOR tutÁxn,tO: R$ 525.303,08 (quinhentos e vinte e cinco
mil, trezentos e três reais e oito centavos).

Rua WalÍredo Bitlencourt dê MoÍaes,222, TeleÍone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N o 95.561.080/00C1-60

E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Anteriores
2023 3í 50 08. 002. 1 0. 30 I .0350.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício
2023 3200 08.002. 1 0.301.0360.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3270 08.002. 1 0.304.037 0.2029 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3350 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2023 3652 o9.oo2.08.24 4.0400.203/. 764 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 3652 09.o02.o8.24 4.0 400.20u 764 3.3.90.30 00 00

2023 3780 09.o02.o8.244.0400.2035 0 3.3.90.3C.00.00 Do Exercício
2023 3790 09.002.08.244.0400.2035 /Uf, 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 3790 09.002.08.244.0400.2035 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3820 o9.o02.o8.244.0400.2035 741 3.3.90.30.00,00 De Exercícios

Anteriores
2023 3820 09.o02.08.244.0400.2035 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 4í 50 09. 003. 08. 243. 0 430.2037 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA N" 095/2023

Nova Santa Bárbara, 1910712023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento.de Gontabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de
limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros.

Senhora Contadora

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo orçamentária
para o registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene
pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das secretarias
municipais, por um período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$
525.303,08 (quinhentos e vinte e cinco mil, trezentos e três reais e oito centavos).

A Secretaria Municipal de Assistência Social informou que as despesas
seráo custeadas com recursos das fontes 705,741, 764 e livre, a Secretaria
Municipal de Saúde informou que as despesas serão custeadas com recursos das
fontes 324, 494 e livre, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura
informou que as despesas serão custeadas com recursos das fontes 103, 104, 107
e livre e a Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras e
Secretaria Municipal de Segurança Pública informaram que as despesas serão
custeadas com recursos da fonte livre.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine G d antos
Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

13 Íi8NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bàrbara,20 de julho de2023

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçáo

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 095/2023, que

solicita Dotações Orçamentárias para o registro de preços para eventual aquisição de

materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, encaminhar relatório

anexo.

Contadora

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í{0
E-mail: pqEu@asbOrCor.h - Nova Santa Bárbara - Paraná

\
datala

CORRESPONDÊNCÁ INTERNA

Recebido por:
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Municipio de Nova Santa Bárbara - 2023
Saldo das contaô de do6pgsa

Calculado em : 20/07/2023ü

óí9ào / uri(H6 / Prqdo@ aiúd*b / cot6 & c&.F!á/ Fdrl€ ô ÍÉrlo ( F PÂDFÃo/ onlq aPU oE§/ DEÍ ) Vdc aJlúÉáó Vdddudrzó Uqqô rrFíüüb

(Dl s6drià Múicrp.l ô Á.lrirúÇão

04122@mM MarúEà & SÉ.êlaÉ MúroFÉlê Á('nrtr3lr4b

3 39@@@ MAIERIATDECONSUMO

m70 E CaCCO Cú0.O1ó7/C0L R6úsôs 0/óú,6 (Lrú6)

il.@.lI,
lq(p,@

n@,(n
@.@,@

4',lit
4str,ü

!til2l,lF
3A/e8.O

&@@ &@@ §424@

co, sã€iria Múicipd ô S4úrTa Ajarrcá

C6 125 @ 2@7 Mrúd§5ê §@r61drãMDoFd ê SêgúúE! P'Lrrcâ

339030@@ MATERIÂL OE CONSUMO

c6,10 E cúam 0aaoolô7/a\1,1, RELrsosoídrt6(L',.E)

aÀE o
/lll@,ttl

/O.OO,q,

ó.@,@
a.a1$
5.8r,55

!a1tt4a
34t66.44

40@o@ 58156 341@44

fir1 Sdüii Múi.jpd ô 0tÍ-
15452ÍDSzGl M.rlrfb & S&rclaa MúEpd ô OüÉ

3 3S 30@ @ MATERIÁLOE CONSUMO

m770 E c.@0 @D1D7/mr@ R&ús6 Ordndr6 (lrú6)

a6(Iqn cD

Ir5u0@q,

alo.@'@

4!8,@,ll'

2AUa47J

28,440.73

túa,tac,z7

l5Â569.'

450 @@ 2{B4.o73 1$ 559 27

@ OÇdEÍErtr MúrciF.l (b Eô,tq5 ê E colB

1251@102015 M rúdç& ó Depílsúto Mficrpd Ô EdJc4lo o Eed a
3 3 S30COM MATERIAT DE CONSUMO

01700 E @@0 0@0/o1n7/m/ü Rsúss OÍd.árc (LMe)

01/10 E @103 01030101/@rco s% sot €ÍÍffi1€rérú6 Cós @rom s I UNDEB

O172A E Ol04 0104D1rcrú@ D(ros lrnÍEslos V rculÊós à É.trcãção 0ásrcâ

01730 E Oll07 01078901/@,@ SdâíeEdw4&

@t CM El Ncóínis BliÊEorl CüÍrlío

12 65 @70 2019 Maardç& ó cMEl Noéíri6 B lqcqrl CarÉro

33S3OM@ MAÍERIALOECONSUMO

023/0 t mql 0o0/!1/07/m/0(l Reúsosordn G(lrvs)
0zla0 E 01103 01o3or{]1/mm s% sotre I rá6rúdÉ a cdrsl h. m's FUN DEB

ozJr-ll É ú104 o1o,tolorú^rl oemrs ír@stos v@ «trs à F.rri§louás ca

zaom.@

aom,@
!iD.oo,@

t20.00,@

ztstofl
2§.,,0,n a!.62973

át64q73

30@0@

70 000,m

700@@

700m m

í4Z00qo

147,otx,,@

212!É§

@ 363 74

69 940 00

69 A19 55

fi,,1m
74.2111O

@ 753 02

6S 2ô

@m

1&45

íoí,22t $
tot.z5,3o

110 Coo,m

70 coo.m

70 @0,@

70@m

tfl,m,o
1n.@,ú

50@@

ô5@@

32@,@

&@,@

65.@,@

32@,@

23@53

4? 456 @

s 1617

$91947

2v2@
28eX

@1 O.pslsrEro ú E.púE . LEã

27812@$xr2 M rúúE& ô DerraBro MocrÉ ds Espdtd o L-4
3 390 SOCO M MATERIALOECONSUMO

0à€o E mo ccco.olrorul, Reú$soÍóÀr6(l'rs)
G? Fdiv(E Cüúnt

l3B2coa2@3 Rêd E46 (b F6uMdÊb Culhras

33S30ÚM MATERIÂLOECONSUMO

02770 E CüXO 0a@,!1/o7/m/@ Reúes Oídr'r 61Lrú6)

z.@.@

zI,(E,q)

?.@,@

z,u@.(!

4&lt.qt

.EI,ID
22696
226a,tD

z@,@

2llr,,tb

ztnlD
2IID,ID

a6.l
642ô

22 0@ CO

r.s,71
r.!q7.

1 3C6 74

l.r
C_)
(.-)
'-a

2@m 6S 26

20072(?3133a20Eahó F Lturlá ê So@ CrrS6 Àmó, írâ 
'é.3& 

56Q m

S..rdr râ Múi.jÉ êAdrid.tlç.b !a/Ele

415/1.91

Srrdr6 MroÉ (b S.eúÍçá Aidrcá

.10@.@

Sattta

S€.rêtri! Múro pd ó OtÍÉ

Á50 0@,@

E?aao,rt t&,66e.,

§er€tíiâ MúiqFl ú Eór.ç!o, Elpqis o Cdt o 3ú7.Ctp,6 Ár,qD,@ 3rít{497 1üt!65.O!

oQrlÉíÊio ó E!r..i6 . Ler á t§i(É6 cultuôir 2aÍ,qfa

E - Cír4o da b.le ô êiãc,oo / EA - GrLío ó ltÍls ds edcis6 dúrdd

2 @.@



ÊDI
(

Município de Nova Santa Bárbara - 202s
Saldo das contas de despesa

Calculado om : 20/07/2023
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Município de Nova Santa Bárbara - 2023

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 20/07/2023
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

PÍezada Senhora,

Em atenção às correspondências expedidas pelas Secretarias
Municipais, solicitando o registro de preços para eventual aquisição de materiais de
limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as mesmas por
um período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$ 525.303,08
(quinhentos e vinte e cinco mil, trezentos e três reais e oito centavos), sendo que foi
informado pela Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C Luditk os Santosa

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.56t.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraoá

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 2010712023.
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Assunto: Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene

pessoal, utilidades domésticas e outros, por um período de 12 (doze) meses

para as diversas secretarias municipais.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para Registro de Preço para aquisição de materiais de

limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas por um período de 12

(doze) meses, para diversas secretarias municipais.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de previa licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O Registro de Preços está previsto na Lei 8.666/93, art. 15, ll:

PREFEITURA MUNICIPAL
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Art. 15. As compros, sempre que possível, deverõo:

ll - ser processados otrovés de sistemo de registro de preços;

O Decreto ns 7 .892, em seu art. 7e, assim prevê: A licitação para registro de

preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço,

nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos

termos da Lei ne 10.520, de2OO2, e será precedida de ampla pesquisa de

mercado.

Marçal Justen Filho em Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, (2008, p. 201) traz inclusive a distinção entre o Sistema de

Registro de Preços e a modalidade Pregão:

O pregõo é umo modolidode de licitoção, enquanto o registro de preços é

um sistema de controtoções. /sso significo que o pregão resulto num único

controto (oindo que posso ter o execuçõo continuodo), enquonto o registro

de preços propicio uma série de contratoções, respeítados os quontitotivos

máximos e o observôncio do período de um ono. Dito de outro modo, o

pregõo se exoure com umo única controtoçõo, enquonto o registro de

preços dá oportunidode o tontos controtoções quontos forem possíveis (em

face dos quontitativos máximos licitodos e do prozo de volidade).

Já a Lei 70.520102, que instituiu o pregão como modalidade de licitação

para aquisição de bens e serviços comuns, previu em seu art. 11, a utilização

do registro de preços, desde que os entes fizessem tal prescrição em

regulamento específico, o que é feito, de maneira geral, por decreto.
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Art. 77. As compros e controtoções de bens e serviços comuns, no ômbito

do Uniõo, dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios, quondo

efetuodos pelo sistema de registro de preços previsto no ort. 75 do Lei ne

8.666, de 27 de junho de 7993, poderõo odotor o modolidode de pregão,

co nf o rme re g u I o m e nto e s pe cífico.

Por conta de tal inovação, o Decreto Federal 3.93t1O7 sofreu alteração em

seu art. 3", passando a vigorar da seguinte maneira:

Art. 3e A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nos

8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado. (Redação dada pelo Decreto ns

4.342, de 23.8.2002).

A escolha da modalidade não á subsumida ao alvitre do Administrador, esta

escolha é ato vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se eximir

de observá-lo, sob pena de responsabilidade.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o sistema

de registro de preços. As vantagens de sua utilização são enormes,

principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros

licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na modalidade convite. Com o

pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos
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preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, na sua forma

eletrônica, visando registro de preço.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 21 de julho de 2023.

n

Procuradora Jurídica
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CORRESPOI| DÊNCIÂ INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçóes

Anexo ao presente, Portaria n" O2512Q23, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no Diário Oficial do MunicÍpio e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, r/o712023.

a no
ipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.E100, I - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PRBGÃO ELETRôMCO a" 32120/23, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisição de materiais de
limpeza, higiene pessoal, utilidades domésLicas e outros, para suprir as
necessidades das Secretarias Municipais, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à ârea,
de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, I-e.i Federal
n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal no
3.555 de OS|OB|2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2ll12|2OOO e demais
legislaçôes pertinentes.

Encaminhe-se
providencias necessá,rias.
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SÚMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, TesoIve, no uso de

suas atribu ições lega is

Art.1s - Para o exercício de 2023, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I_ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I_ LUIZ FúVIO DOS SANTOS

II- PATRíCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CúUDIA PEREIRA DA SILVA

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara,02 de março de 2.023.

95É

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - E6.250-000
Nova Santa Biárbar4 Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - Site www.nsb.pr.sov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Ns 025 de 02 de Marco de 2023

NOMEAR

.aE-.

lltli,
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De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2110712023.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preços do Pregão Eletrônico n" 3212023, cujo objeto é o regístro de preços para
eventual aquisição de materiais de llmpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e
outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, para suprir as
necessidades das Secretarias Municipais, em aten«limento ao disposto no parágrafo
único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine tina Lu os ntos
regoerra

Portaria n" 01212022

PREFEITURA MUNICIPAL

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, CentÍo,l 43. 3266.E 100 E - 86.250-000 - Nova Sanra Bárbara,
Paraná - E - E-rnails - IsilarÀo@llb_IlCgy=bl - ruuu.lsb+re9y_br
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Processo Administrativo ne 4812023

Pregão Eletrônico e 3212023

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de

limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros para suprir todas

as Secretarias Municipais.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

PREFEITURA MUNICIPAL

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 3212023, o qual tem por objeto registro

para eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal,

utilidades domésticas e outros para suprir todas as Secretarias Municipais.

O pregão é regido pela Lei ne 70.52012002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto 1e t0.02412079 [paro pregão no formato eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne lO.52O(2OO2, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definiçôes

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo solicitações de todas as secretarias municipais, após

o departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de

formar diante do que determina a legislação parâmetros para compor os

preços máximos dos produtos a serem adquiridos e da despesa total, o

setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão na forma eletrônica e finalmente a



7ii2
NOVA SANTA BARBARA

autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne fi.52O12O02, do

Decreto ne 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos da Lei ne 70.52012002, c/c o parágraÍo único do

art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

Nova Santa Bárbara,21 de julho de 2023.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria J u ríd ica

PREFEITURA MUNICIPAL

w
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LTCITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 3212023

Processo Administrativo n.o 4812023

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de
materiais de !impeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e
outros, para suprir as necessidades das Secretarias
Municipais.

Tipo: Menor Preço Por ltem.

lNícro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREçoS: Às 09h00min
do dia 0910812023.
LOGAL: Portal de Compras Governamentais, através do site
http://www.com pras.qov.br - UASG - 985457

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horáio de
expediente na Preieitura hilunicipal de Nova Sanfa Bárbara, srÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de /rloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8114, por
https://wvvw.

E-mail: licitacao@-nsb.pr.qov.br e pelo siÍe
nsb.pr.qov.b ft a l/l i c ita c a o/a n d a m e n to

Nova Santa Bárbara, 2510712023.

EIaine Cris itk d
Pregoeira

Portaria n'02512023
á ra-

,
u

tú

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.81 00, I - E6.250-000
Nova Santa Brárbara Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - *ryw.nsb.pr.gov.br

Santos

11i 3

Preço Máximo: R$ 525.303,08 (quinhentos e vinte e cinco mil,
trezentos e três reais e oito centavos).

7_

ÀÍ
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Processo Administrativo n." 4812023

Senhor licitânte:

Visando possivel comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empÍesa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo dê Retirada de Edital, abaixo,
remetêndo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail ticitacao@nsb.or.qov.br.

A Íalta de remêssa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Prêgoêira da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
iníormações adicionais pertinentes ao cêrta licitatório.

Elaine Cris ntos
Pregoeira

Portaria n' 02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - n f br

NOVA SANTA BARBARA

PREGÃO ELETRÔNtCO NO 3212023

dos

I
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PREFEITURA IMUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PAR,ÀNA

pRecÃo elerRôuco No 32t2023
Processo Admi nistrativo n." 481 2023

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene
pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias
Municipais.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e

deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail
ou pelo tel/ fax:

aos I 12023

711:t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.E100, X - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Carimbo Padronizado da Empresa

2
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NOVA SANTA BARBARA
ESIADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONO 3212023
Processo Administrativo n.' 4812023

LICITACÃO EXCLUSIVA PARÂ MICROEMP RESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

I.1i 6

E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEII (LC í47120í4).

Abertu ra: Dia 09/08/2023. às 09h00min.

1. PREAMBULO

1.1. O MUNICIPIO t E NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 02512023, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitaçáo na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREçO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando o REGISTRO OE

PREçOS dos itens relacionado no ANEXO 0í do edital para a eventual aquisição de
materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outÍos, para suprir as
necessidades das Secretarias itlunicipais.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal N" 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

1.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessão Pública de Pregão Elctrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
www.oov. br/compras, coníorme segue:

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
oÍicial de Brasília - DF.

1.3.3. O pregáo eletrônico será rcalizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal
Compras Governamenr.ais, alravés do site www.qov.br/comorg - UASG - 985457.

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, designada pela Administração Municipal através da Portaria no

02512023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Portal Compras Governamêntais.

2. OBJETO
2.'1. Tem por objeto o presente Edital de Pregáo Eletrônico o registro de preços para

eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal, utiÍidades domésticas e
outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme descrito no

Anexo 0'l do edital.

J

Rua Walfredc BittencouÍt dc Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - ll-mail-ligEcaa@lsb,lt€ay.b! - www.nsb ov.bl

í.3.í. A SESSÃO PÚBL|CA SE tNtClARÁ AS O9HOOM|N DO DtA 09/08/2023.
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3. coNDrÇoEs PARA PARTtCtPAÇÃO
3.1. Este licitacão é

NOVA SANTA BARBARA LLi 7

lusiva oara DarticiDacão de Microemo ÍME), Empresas de
Peoueno PoÉe ÍEPP) e/ou Microemoreend or lndividual (MEl). oualificadas como tais

Complementar n.o í47120í4.

3.3. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para
fazer jus aos beneficios previstos na referida Lei.

3.4. Não poderão paÉicipar da presente licitação:
3.4. í . Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidaçáo ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.4.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.4.3. Aqueies incursos nas sanções previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666i93;
3.4.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
administraçáo pública;

3.4.5. Grupos de sociedades de direito e de fato;
3.4.6. Estáo impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de
uma proposta para o item específico.

3.5. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeiçáo de todas.

3.6. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitaçáo de todos os

termos, cláusulas e condiç6es deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no
parágrafo terceiro do art. 4í da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

4. ESCLARECTMENTOS E ttrtPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓR|O
4.1. Se o proponente julgar necessárias quaisquer informações adicionais, deve dirigir-se por

escrito ao Município de Nova Santa Bárbara, na forma prevista no ilem 4.2, solicitando

esclarecimentos, antes de apresentar sua proposta. Ao Íazet tal solicitação, o proponente

deverá definir e indicar claramente a parte a ser esclarecida e assegurar-se de que o

Municipio de Nova Santa Bárbai-a a receba ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para a abertura da sessão pública.

4.2. Tais solicitações de esclarecimentos deveráo ser feitas por escrito e protocolada junto

ao Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, em Nova Santa Bárbara -PR, ou encaminhado via e-

mail: !!9!@GD!!§!.,p6. I, fazendo referência sempre a esta licitação.
4.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do Município de Nova

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.bq r .br

4

Rua Walfredo Bittenccurt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.
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Santa Bárbara, no link https://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento pata

4.4. O Município de Nova Santa Bárbara não reconhecerá ou atenderá solicitações verbais

4.5. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar
do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a
integrar os. autos do pregão.

4.ô Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que náo o fizer alé 03 (três) dias
úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão, cabendo à Pregoeira
decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis.

4.7. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer cidadão ou

interessado em participar da licitaçáo até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
abeÉuía da sessão pública.

4.8.'1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a
pregoeira para conÍirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e após deverá ser

encaminhado o original via correio.
4.8.2. A pregoeira náo se respons abilizará pot e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova

Santa Bárbara quanto do emissor.

4.9. A decisáo sobre o pedido de providências ou de impugnaçáo será proferida pela

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 02 (dois) dias úteis, a

contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de

comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregáo.

4.10. A pregoeira poderá solicitar manifestaçáo técnica da assessoria jurídica ou de outros

setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisáo.

4.1í. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique

em modiÍicaçáo do ato convocatório do pregão, além da alteração decorrente, divulgaçáo
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realizaçáo

do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulaçáo de

propostas.

4.12. Náo serão aceitas as impugnações interpostas por fax, tampouco as impugnaçóes

interpostas vencidos os respectivos prazos legais.

4.13. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele que nâo o Íizer

até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregáo. 
5

ciência de todos os interessados.

4.8. O termo de impugnaçáo deverá ser protocolado junto ao Setor de Licitaçóes da

Prefeitura Munrcipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
222, Cenlro, em Nova Santa Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-
mail: !i@Jg!.,.p!.@.t
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5. DO CREDENCIAÍIIENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através
do portal de compras governamentais, disponível em
htto://www.comora overnamentais.qov.br/fornecedo r/cadastro-de-fornecedor sendo
de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao irunicípio de
Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastremento de acordo com os
procedimentos do Sistema,

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo próprio do Sistema, todas as
declarações exigidas.

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:
5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;
5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua
contrataçáo;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico;
5.5.5. Não emprega servidores públicos do Órgáo Gerenciador.

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua píoposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para
fazer jus aos beneÍicios previstos na referida Lei.

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregâo.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposte com a descriÇáo do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 'lo da LC no 123, de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

6
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pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7, DA ABERTURÂ DA SESSÃO, GLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificaçóes exigidas no Termo de
Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3. í. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7 .3.2. A náo desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com

7
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prorrogações.

7.'l 1 . A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertedo nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.í3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Énenada a fase competitiva sem que haja a pronogaçáo automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar-

7.'16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.'18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.1 9. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 30, § 2o, da Lei no 8.666, de í993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto produzido:

7.21. 'l . no pais;

7 .21.2. pot empresas brasileiras;

7 .21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.22.4. por empresas que comprovem cumDrimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislaçáo.

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônlco
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.24. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a piegoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que se.ja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes

8
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diferentes das previstas neste Edital.

7 .25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.26. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documenlos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 .26.1. É facultado a pregoeira prorrogãr o prazo. estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.27 . Apôs a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, a pregoeira examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 1O.O2412O19.

8.2, Não serão admitidas propostas:

8.2.í. Acima dos valores máximos unitários estimados;

8.3. Será desclassillcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço fina! superior ao
preço máximo Íixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos !nsumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a oconência será registrada em ata;

8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
náo aceitação da proposta.

8.4.1 . É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de flndo o prazo

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetosg
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ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitaçáo da proposta,

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informanCo no "chaf'a nova
data e horário para a sua ccntinuidade.

8.7. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA PROPOSTA ESCRITA
9.1 A Proposta de Preços escrita deverá conter os valores oferecidos após a etapa de
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo

Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razáo Social, CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, lnscriçáo Estadual, endereço completo, número de telefone e

fax, número de agência de conta bancária.

9.2 Na proposta escrita, deverá conter:

a) Descrição detalhada dos produtos cotados e marca;
b) Preço unitário e total;
c) lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à entrega do objeto;
d) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
abertura das propostas virtuais;
e) Data e assinatura do representante legal da proponente;

9.3. Os prêços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e

encargos inerentes e êntrega no local fixado neste Edital.

í0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçO
10.1. Encenada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor

oferta, para que este anexe no sistema a propostâ de preços ajustada, em conformidade

com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR

ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link 'ANEXAR" disponível

apenas para o licitante/vencedor.

10.2. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de !!
(três horas) de efetivo funcionamento do órgão oúblico, ou seje, das 8h00min às '12h00min

e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

10.3. Se a proposta náo for aceitávêl ou se a LICITANTE deixar de enviaÍ a Proposta de

Preços atualizada ou náo atender às exigências habllitatórias, a Pregoeira

DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

10
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10.4. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos
após análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será
feita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a
proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

'10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documêntos oÍiginais nâo-digitais quando houver dúvida
em relação à intêgridade do documento digital.

11. DOS RECURSOS
1 'l .1 . A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de deconida a fase de regularizaçáo fiscal
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

1í.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente;
1 1 .2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso;

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençáo de reconer importará

a decadência desse direito;

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de 03 (três)
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contranazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do pazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

11.3. Os recursos e contrarrazões deveráo ser manifestados exclusivamente por meio

eletrônico via internet, nc site: ov.br/com ras

1 1.4. O recurso contra decisáo da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

11.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (clnco)

dias para:

a) Negar admissibilidade €lo recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido;

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;

c) Manter a dêcisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;
1l
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í1.6. O acolhimento do recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

't2. DA REABERTURÂ DA sEssÃo púguce
'l 2.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

í2.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atcs anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo p(tblica,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12. 1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento
equivalente ou náo comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §ío
da LC no 12312006, seráo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

í2.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a
sessão reabeÉa.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento iicitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í3. DAADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
13. í . No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREçO,
POR ITEM, desde que atendidas às exigências de habilitaçáo e especificaçóes constantes
deste Edital;

13.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora;

'13.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologaçáo.

14. PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicada pela Beneficiária da Ata.

14.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentaçáo da Nota Fiscal, nos termos do art. 50,

§ 30, da Lei no 8.666, de 1993. 
D
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13.3. Após a declaração dos classiÍicados e não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intençáo de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e

posterionnente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
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14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, mediante apresentação da cerlidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da Uniáo e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

'14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuiçôes incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §60, da lnstruçáo Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1.234, de 11 de janeiro de 2Q12, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012O23,
ou informar a isençáo, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal,
sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do
documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

14.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas
físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencaôos no Artigo 40, da lnstrução Normativa
RFB no 'l .234, de í 1 de janeiro de 2012, e alteraçóes posteriores.

14.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,
é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS
correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da orestação do seruiço,
conhecida como alíquota eíetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no
mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 40, ll).

'Í4.8. A falta de informaçáo da alíquota no documento Íiscal acanetará, para o prestador do
serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo
órgão gerenciador, conforme determina aLC no 12312006 em seu art. 21, § 40, V, da LCF no

123t2006.

í4.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os
valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,
esta deverá ser acompanhada dc respectivo enquadramenlo legal.

14.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança
de regime tributário, a situação deverá ser comunicada ao órgáo gerenciador, através de
ofício encaminhado ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posleriores

deverão constar expressamente o novo regime adotado.
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14.6. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação
de Tributos e ContribuiÇões devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Necional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o
que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da lnstrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

14.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuíçóes devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Naciona!), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de
recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único
de arrecadaçáo, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea â, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador dê Serviços na forma
I3
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discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese,
deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através dc
sistema PGDAS.

14.12. As empresas que realizam cessão ou locação de máo de obra náo poderão recolher
os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceçóes previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Comolementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnskução Normativa da
Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

14.12.1. PaÍa efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata
deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestaÇão de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência
da situaçáo de vedação.

í4.13. Havendo eÍro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçáo da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para o Orgáo
Gerenciador.

14.14. Persistindo a inegularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas
necessárias ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária da Ata a ampla defesa.

14.í5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata náo

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora seÍão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxFJxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(Tx) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6o/a

365

15. DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação do resultado da licitaçáo e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores conespondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pelo Município e pelos

14
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classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

15.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concrêto. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira
colocada, Íica facultado o lVlunicípio convocar os demais licitantes na ordem de classificação.

í5.3. A eÍetivação da contratação se caracterizará pela emissâo da nota de empenho

15.4. O fornecedo!' terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçóes da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

í5.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em deconência de eventual
reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

15.6. No caso de solicitação de revisão de preço por perte do beneÍiciário da ata, o mesmo
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do
novo preço. Na análise da solicitaçáo, dentre outros critérios, o Município adotará, além de
ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais
adotados pelo Governo Federal.

15.7. Sendo julgada procedente a revisáo, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.

',l5.8. A deliberaçáo de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse perÍodo é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í6. DA VIGÊNC|A
í6.1. O prazo de vigência da Ata de Rêgistro de Preços será de 12 (dozel mêses, a

contar da assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

17, DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
17.1. Aos proponentes que não entregarem os produtos no prazo estipulado, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e náo assinarem a Ata de
Registro dê Preços, não cumprirem os prazos de execuçáo, comportarem-se de rnodo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, soÍrer as seguintes sanções, a
critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administração do Município de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata; 15
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lll - Advertência;
lV - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor estimâdo da contrataçáo, aplicada nas hipóteses
de inexecução lotal ou parcial das obiigaç6es assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com â Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

17.2. A aplicaçâo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitaçóes, a contar da intimação do ato.

17.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

17.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no
momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou
entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sançôes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estirnado total da ata, em caso de recusa do
'Í.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contrataÉo, além do desconto do valor conespondente ao fomecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez
comunicados oÍicialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçáo
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.

17.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas ern Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas
e danos causados à Administração.

í8. DA FRÂUDE E DA GORRUPçÃO
18.í. A BeneÍiciária da ata deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitaçáo e de execução do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a) 'Prática corÍupta": oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagêm com o objetivo de influenciar a ação de sêrvidor público no processo de
licitaçáo ou na execuçáo da ata;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.pr.gov.br

16

Rua Waffiedo Biftencourt de Maraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000



NOVA SANTA BARBARA 113 0
ESTADO DO PARANÁ

b) "Prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusive': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) 'Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução da ata;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeirc multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital;
(ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
Íinanceiro multilateral promover inspeção.

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas conuptas, fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, corno condiçáo
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser
Íinanciada, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo da ata.

19. DTSPOSTçOES FTNATS

19.1 . A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o

Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em pane, por razóes de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oÍicio
ou por provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

19.2. O prooonente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a Inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o

cancelamento da ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis;

Rua WalfreCo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, 8 43. 3266.8100, I - 36.250-000
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19.3. É facultado a Pregoeii'a, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo; l7
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19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicaçáo e a exata
compreensão da sua proposta;

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa éntre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
AdministraÇáo, a finalidade e a segurança da contratação;

't 9.7. As decisóes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicaçáo no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;
'19.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

19.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que êstá
vinculado a Pregoeira;

19.'10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

19.'l 1. Náo havendo expediente ou ocorÍendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicaÉo da Pregoeira em contrário.

'19.12. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas
decimais aoós a víroula, sendo que o valor máximo deste edital e de R$ 525.303,08
(quinhentos e vinte e cinco mil, trezentos e três reais e oito centavos).

19.í3. Os casos omissos neste Edital, serã
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19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverâo
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassiÍicação/inabilitaçáo;

resolvidos pela Pregoeira, nos termos da
legislação pertinente.
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PREGAO ELETRONlCO NO 3212023 - SRP.

ANEXO I- TERMO DE RE NCIA

'1.í -A presente licitaçáo destina-se ao registro de preços para eventual aquisição de
materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as
necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com as características descritas
neste Termo de Referência e demais anexos,

1.2 - Em caso de divergência existente entre as especificaçôes dos itens que compõem o

objeto descrito no site do Compras Governamentais e as especificações constantes deste
Termo, prevalecerão as últimas.

2 - ESPECTFTCAçOES DOS SERVTÇOS / PREÇO ESTTMADO:

Lote: 1 - Lote 001

7,00 UN 8,46 59,221 9999 Abridor Material: Aço lnoxidável
Características Adicionais: Uso Lata,
Comprimento: í5 Cm. Unidade

EMB 10,05 402,002 10000 Absorvente Higiênico Tipo: Normal
Com Abas. Comprimento: í6,7 CM.
Largura: Mínima í0 E Máxima 30 CM.
Embalagem com 8 unidades

40 00

5,70 20.235,00Água Sanitária Composiçáo Química:
Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De
Sódio, Cloreto. Teor Cloro Ativo: Varia
De 2 A 2,50o/o. Cor: lncolor. Aplicação:
Lavagem E Alvejante De Roupas,
Banheiras, Pias. Frasco 1 litro

3.550,00 LT10001

10,56 23.760,00Álcool EtÍlico Tipo: Hidratado. Teor
Alcoólico: 7 0o/o _(7 0" Gl).
Apresentação: Líquido Frasco 1000
mililitros.

2.250,00 LT4 10002

LT 35,48 709,6010172 Álcool Etílico
Aspecto Físico: Líquido Límpido,
lncolor, Volátil Teor Alcoólico:
Mínimo De 99,5'Gl (99,5% V /A20
'C), Fórmula Química: C2h5oh Peso
Molecular: 46,07 G/MOL. Grau De
Pureza: Mínimo De 99,2 "lnpm (99,2%
P/P). Característica Adicional: Anidro,
Absoluto. Número De Referência
Química: Cas 64-í 7-5

20,005

46,45 20.809,60448,00 GL6 10003 Álcool Etílico
Tipo: Hidratado. Teor Alcoólico:
70%_(70"G1). Apresentação: Gel
Galão 5 litros

Nova Santa Bár'bara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br' - www.rrsb.
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7 10004 Amaciante De Roupa Aspecto Físico:
Líquido Viscoso. Composição:
Dialquiloxietil Hidroxietil Metil Amônio
Metil Sul. Frasco 2 litros

360,00 LT 9,00 3,240,00

10006 Assadeira Material: Alumínio.
Características Adicionais:
Dimensôes: 58x70 Cm, Com 5 Tiras.
Tipo: Esteira Para Assar Pão. Unidade

16,00 UN 89,48 1.431 ,68

í 0005 Assadeira Material: Alumínio.
Características Adicionais:
Dimensões: 60x40 Cm. Unidade

41 ,00 UN 72,16 2.958,56

10 í 0008 Avental com no mínimo 120 CM de
comprimento. Largura: 70 CM.
Material: Napa cor: Branca Aplicação:
Cozinha lndustrial. Unidade

36,00 UN 30,21 1.087,56

11 10007 Avental
Material: Tecido Oxford. Modelo:
Unissex. Cor: A Definir.
Características Adicionais: Tipo Saia
Com Bolso E Tiras De Ajuste.
Tamanho: Sob Medida. Unidade

42,00 UN 23,46 985,32

12 í 0157 Bacia
Material: Plástico , Capacidade: 35 L,
Características Adicionais: Redonda.

5,00 UN 30,23 '151 ,1 5

13 10156 Bacia
Material: Plástico , Capacidade: 40L

5,00 UN 27.28 136,40

14 10009 Bacia
Material: Plástico. Diâmetro: 'í 1 CM.
Capacidade: 4,60 L. Cor: Branca.
Características Adicionais: Canelada.
Unidade

39,00 UN v,bb 376,74

15 100'!0 Bacia
Material: Plástico. Diàmetro: í6,50

CM. Capacidade: í3,50 L. Cor:
Branca. Características Adicionais:
Canelada. Unidade

to 10188 Bacia
lvlaterial: Plástico. Diâmetro: 22,80

CM. Capacidade: 34 L. Cor: Branca.
Características Adicionais: Canelada

37,00 UN 19,0í 703,37

22,00 UN 39,4S) 868,78

17 100í í Ealde
Material: Plástico. Capacidade: 20 L.

Características Adicionais: Com Alça
Metálica. Aplicação: Uso Geral.
Unidade

80,00 UN 't7,18 1.374.40

18 10i62 Bandejâ de Aço
Material: Aço lnoxidável ,

Comprimento: 43 CM, Largura: 29
CM, Características Adicionais: Sem
Alça

2,00 UN 87,69 175,38
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19 10't6'l Bandeja de Aço
Material: Aço lnoxidável ,

Comprimento: 47 CM, LaÍguÍa'.27
CM, Aplicação: Servir Refeições ,

Características Adicionais: Com Alça

2,OO UN 78,71 157,42

20 10012 Banheira Uso lnfantil
Modelo: Rígida, Drenável. Material.
Plástico. Tipo Encosto: Encosto P/
Costas Fixo. Adicional 1 : C/
Saboneteira. Tipo Tampa: C/ Tampa
Tipo Trocador Almofadado. Suporte:
C/ Suporte Dobrável. Cor: C/ Cor.
Capacidade Máxima: Até 35 litros.
Unidade

í 4,00 UN 50,65 709,10

21 1 0 1 84 Bateria Não Recarregável
Tipo: Botão Aplicação: Equipamentos
Eletrônicos Em Geral. Tensão
Nominal: 3 VCC. Modelo: Cr'l616.
Embalagem com 10 unidade

5,00 EMB 8,25 41.25

22 10014 Bico Mamadeira
Material: Silicone. Adicionais:
Atóxico/Antialérgico/lnodoro/lnsípido/
Ortodôntico/Tamanho: 0 A 6 Meses.
Unidade

60,00 UN 12.OO 720,00

23 í0015 Bico Mamadeira
Material: Silicone. Características
Adicionais: Atóxico, Antialérgico, Para
Mamadeira De 240m1. Unidade

60,00 UN 9,07 544,20

24 10016 Borracha Vedação
Material: Silicone. Aplicação: Perfil
Para Panela De Pressão lndustrial.
Largura: 30 MM. Altura: 30 MM.
Unidade

22,O0 UN 8,43 í 85,46

100í 7 Bota Segurança
Material: Bonacha. Cor: Branca.
Tamanho: Sob Medida. Tipo Cano:
Longo. Características Adicionais:
lmpermeável. Unidade: Par

53,00 PAR 45,20 2 395,60

26 r00í I Botina Segurança
Material: Vaqueta Curtida Ao Cromo
Material Sola: Poliuretano (Pu) Bi-
Densidade. Tamanho: Sob Medida.
Unidade: Par

105,00 PAR 68,17 7.157,85

27 10167 Caixa Plástica
Material. Plástico , Comprimento: 487
MM, Largura: 331 MM, Altura: 196
MM, Cor:.Branca , Tipo: Organizador
Com Tampa , Capacidade: 20

10,00 UN 38,47 384.70

2t
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28 10166 Caixa Plástica
Material: Plástico Resistente ,

Comprimento: 450 MM, Largura: 320
MM, Altura: 280 MM, Transmitância:
Transparente, Características
Adicionais: Tampa E Travas , Tipo:
Caixa Organizadora , Capacidade: 29

í 0,00 UN 52.75 527.50

,o í 00'19 Caixa Plástica
Material: Polipropileno. Comprimento:
55 CM. Largura: 35,50 CM. Altura: 31
CM. Cor: Preta. Caracteríslicas
Adicionais: VazadalMonobloco/Sem
Tampa. Tipo: Empilhável. Capacidade
50 L. Unidade

17,00 UN 64,23 1.09'1,91

30 10020 Caixa Térmica
Material: Polipropileno. Capacidade:
com no mínimo 26 L Características
Adicionais: Com Alça E Tampa.
Aplicação: Transporte De Alimentos
Refrigerados/Congelados. Unidade

í 0,00 UN í 20,58 1.205,80

31 10022 Caneca
Material: Aço lnoxidável. Capacidade
250 ÍviL. Características Adicionais:
Com Alça. Unidade

203,00 UN 8,09 1.U2,27

32 í 0023 Caneca
Material: Alumínio Fundido Chapa
No16. Capacidade: 3,40 L. Uso: Copa
E Cozinhâ. Características Adicionais:
Com Cabo Baquelite, Sem Tampa.
Unidade

16,00 UN 40,70 651,20

10021 Caneca.
Material: Alumínio. Capacidade: 4,50
L. Diâmetro: 18 CM. Altura: í8 CM.
Características Adicionais: Com Cabo
Baquelite, Sem Tampa. Unidade

20,00 UN 69,04 1.380,80

34 10173 Capa Chuva
Material: Pvc. Tipo Uso: Profissional.
Cor: Amarela. Características
Adicionais: Capuz, Botóes Plástico
Pressão, Com Solda Eletrônica.
Tamanho Referência: Sob Medida

10,00 UN 27 34 273,40

2Ã 10024 Chaleira
Material: Alumínio. Capacidade: Com
no mínimo 5L Cabo: Madeira.
Características Adicionais: Com
Tampa. Unidade

7,00 UN 8í,36 569,52

36 10025 Coadcr Café
Material: I 00% Algodão.
CaracterísticasAdicioneis: Com Cabo
De Madeira..Capacidade: 2 L.
Unidade

47,OO UN 5,98 281,06
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37 10026 Coador Descartável Café
Material: Papel. Tamanho: 103.

Característica Adicionais: Dupla
Costura, Celulose, lsento De
lmpureza. Caixa com 30 Unidades

35,00 CX 5,13 í 79,55

38 10027 Coletor Copo Plástico
Material: Polipropileno. Capacidade:
300 Copos. Cor: Branca.
Características Adicionais: I Boca
Água E 1 Boca Café. Uso: Coleta
Copos Descartáveis. Unidade

10,00 UN 45,21 452,10

39 10028 Coletor Lixo
Material: Plástico Rígido. Capacidade:
13 L. Cornponentes Tampa Sistema
Fechamento E Alça Para Transporte.
Características Adicionais:
lmpermeável. Normas Técnicas: Nbr
13.853 E Registro Ministério Da
Saúde. Unidade

15,00 UN 63,74 956, í 0

40 10029 Coletor Lixo
Material: Polietileno. Capacidade:

com no mínimo 22 L. Características
Adicionais: Cilíndrico,'[ampa Vai-
Vem. Unidade

36,00 UN 44.59 1.605,24

41 101 59 Colher
Material Corpo: Aço lnoxidável ,

Material Cabo: Aço lnoxidável ,

Tamanho: Pequeno , Aplicaçáo: Chá
pacote 10 unidades

1,00 PCTE 2,60 2,60

42 10158 Colher
Material Corpo: Aço lnoxidável,
Material Cabo: Polipropileno
Tamanho: Médio , Tipo: Sohremesa ,

Características Adicionais: Cabo Cor
Creme pacote 10 unidades.

10,00 PCTE 2,40 24.00

43 10033 Colher Material Corpo: Polipropileno
Material Cabo: Polipropileno
Tamanho: Grande Aplicação:
Caldeirão Características Adiclonais.
Polipropileno Branco Dimensóes í X
7,5X60Cm

23,00 UN 7í,53 '1.645,19

44 '10034 Colher Pau
Material: Madeira. Tamanho: Médio.

Comprimento: com no mínimo 40 cm
Unidade

í8,00 UN 10,46

45 10030 Colher
Material Corpo: Aço lnoxidável.
lIaterial Cabo: Açc lnoxídável.
Aplicação: Sopa. Características
Adicioneis: Lisa E Polida Com 1 ,50
Mm De Espessura. Unidade

234.00 UN 1,69 395,46

188,28

23
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1.328,40

598,61 684,71

3,84 0,00

75,00

46 10032 Colher
Material Cabo: Aço lnoxidável.
Tamanho: Grande. Tipo: Arroz.
Características Adicionais: com no
mínimo 24 cm De Diâmetro. Unidade

21 00 UN 12,39 260,19

47 10031 Colher
Material Corpo: Plástico. Material
Cabo: Plástico. Aplicação: Preparo
De Alimentos. Comprimento. 8,5 cm
Pacote conr 10 unidades

s0,00 PCTE 3,07 153,50

48 10035 Concha
Material Cabo: Aço lnoxidável.
Comprimento: 50 CM. Unidade

23,00 UN 31,96 735,08

49 í0í90 Condicionador Cabelos Tipo Uso:
Diário Aplicação: Cabelos normais
Caracteristicas Adicionais: Com
vitamina B.

30,00 UN 16,22 486,60

50 í 0036 Condlcionador Cabelos
Aplicação: Cabelo lnfantil.
Características Adicionais: Sem Álcool
E Com Ph Balanceado. Embalagem
400 mililitrcs
Conjunto Lixeira Coleta Seletiva
Material: Polietileno Alta Densidade
Quantidade Lixeiras: 4 UM.
Capacidade: 50 L. Cor: Azul,
Vermelha, Verde E Amarela.
Características Adicionais: Tampa
Capacete E Suporte Metálico.
Tratamento Superficial: U.V. Conjunto

í 2s,00 EMB

CJ

10,80

51 10037 í 1,00

Copo De Vidro
Capacidade: 200 ML. Diâmetro Boca
64 MM. Altura: 96 tulÍt, Cor:
Transparente. Tipo Uso:
Águar'Suco/Ref ri gerante.
Características Adicionais: Fundo
Reforçado Com No MÍnimo 15 Mm.
Unidade

250,00 UN

5il 10039 Copo Do Vidro
Capacidade:_300 ML. Cor:
Transparente. Tipo Uso:
Água/SucoiRefrigerante. Unidade

í í 5,00 ul'l 5,00

,IOMÍ Copc Descartável Material:
Poliestireno Capacidade: 50 ML
Aplicação: Café Caracteíísticas
Adicionais. Atóxico, De AcorCo C/
Norma Abnt, Nbr 14865 Cor: Branco
Caixa com 5000 unidades

41,00 CX 102,62 4.207,42

2 10038
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55 10040 Copo Descartável
Material: Polipropileno. Capacidade:
180 ML. Características Adicionais:
AbnUNbr '14.865. Cor: lncolor. Caixa
com 2500 unidades

240,00 CX 120,00 28.800,00

56 'Í0Í89 Dentrício Composição Básica: Creme
Dental com fluorAtivo de (1100 Ppm)
Sabor: menta Tipo: Adulto
Capacidade: 90g Aplicação: Higiene
Dental. Unidade

30,00 UN 3.17 95,í0

57 10042 Desinfetante
Composição: À Base De Quaternário
De Amônio. Princípio Ativo: Clcreto
Alquil Dimetil Benzil Amônio
+Tensioativos. Teor Ativc: Teor Ativo
Em Torno De 15o/o. Forma Física:
Solução Aquosa. Característica
Adicional: Com Aroma. Litro

1.790,00 LT 9,66 17 .291,40

58 10043 Desinfetante
Composição: À Base De Quaternário
De Amônio. Princípio Ativo: Peróxido
De Hidrogênio. Tecr Ativo: Cerca De
5,5o/e + 4,3o/0. Forma Física: Solução
Aquosa. Litro

530,00 LT 11,67 6. 1 85,10

Ão 1 0 1 ô 1 Desodorante Tipo: aerosol Modelo:
Com períume Prazo de validade:
mínimo 80% da data de fabricação
anos. Caracteristicas adicionais:
antilranspirante composto de álcool
etilico

30,00 UN 13,63 408,90

bU 14044 Desodorizador Sanitário
Composição: Paradicloro Benzeno
Min 98%. Essência: Eucâlipto.
Aspêcto Físico: Em Pedra.
Caracteristícas A.dicionais: Suporte
Plástico Pa!'a Vaso Sanitário. Litro
Detergente
Composição: Aniônico Concentrado
Aplicaçáo: Limpeza Manual E
Ultrassônica De Componentes De Eq
Características Adicionais: So!úvel Em
Água Aspecto Físico: Líquido. Litro

580,00 LT 1,20 696,00

6'r í 0180 50,00 LT 15,C9 754,50

ôl '101s1 Detergente
Composição: Hidróxidc De
Sódio/Hipoclorito De Sódio/
Dispersant Aplicação: Desenlupir
Pias, Ralos E Vasos Sanitái'ios
Caracteristicas Adicionais:
Desencrustante Fortemente Alcalino
Aspecto Físicc: Líquido. Litro

í 0,00 LT 26,57

Ér&
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63 10045 Detergente
Composiçáo: Lauril Eter, Sulfato De

Sódio, Alcool Laurico Etox. Aplicação
Limpeza Em Geral. Aroma: Neutro.
Características Adicionais: Ph 6,5 A
7,5. Aspecto Físico: Líquido. Unidade

4.230,00 UN 1 96 8.290,80

64 '10046 Dispenser Higienizador.
Material: Plástico Abs. Capacidade:
800 ML. Tipo Fixação: Parede. Cor:
Branca. Aplicação: Mãos
Características Adicionais: Visor
Frontal Para Álcool Gel Ou Sabonete
Líquido. Unidade

15,00 UN 29,46 441,90

b) 10047 Dispenser Papel Toalha
Material: Plástico. Tipo: lnterfolha.
Cor: Branca. Características
Adicionais: Visor E Chave.
Dimensões: 28,5X25,5 X 14 CM.
Unidade

11,00 UN 29,98

bb 10048 Embalagem Plástica
Forma: Saco. Largura: 40 CM. Altura:

60 CM. Material: Polietileno.
Capacidade: 5 L. Características
Adicionais: Alta Densidade, Bobina
Com Picotamento Lateral 100
unidades

137,00 EMB 10,56

6t 10179 Embalagem Plástica
Forma: Bobina. Largura: 30 CM.
Altura: 40 CM. Material: Plástico.
Capacidade: 5 KG. Aplicação:
Embalar Alimentos. Cor: Transparente

20,00 UN 8,77 175,40

68 10c49 Escada Doméstica
Material. Alumínio. Número Degraus:
5 UM. Revestimento Degraus:
Borracha Antidenapante. Capacidade
120 KG. Unidade

8,00 UN 129,32 1.034,56

^o í0í63 Escorredor
Material: Alumínio , Aplicação: Massas
, Características Adicionais: Alças
Reforçadas, No 40.

2,00 UN 100,60

70 10164 Esconedor
Material: Alumínio, Diâmetro: 45

2,00 UN 1 10,96 221,92

71 10050 Escorredor
Material: Aço lnoxidável. Diârnetro:
com no mínimo 24cm. Aplicação:
Macanão. Características Adicionais
Com Alças. UniCade

8,00 UN 30,32 242,56

(ES
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72 r 0051 Escova Dental
Material Cerdas: Sintético. lJaterial
Cabo: Plástico. Aplicação: Adulto.
Características Adicionais: Cantos
Arredondados. Tipo Cerdas: Macia,
Mínimo De 4 Fileiras E 34 Tufos.
Unidade

s0,00 UN 1,77 53,10

/J í 0053 Escova Limpeza Geral
Material Corpo: Madeira. Material
Cerdas: Náilon Características
Adicionais: Ovalada. Comprimento:
12,50 CM. Largura: 6 CM. Espessura:
4 CM. Unidade

52,00 UN 3,09 160,68

10052 Escova Lirnpeza Geral
Material Corpo: Plástico. Material
Cerdas. Náilo Características
Adicionais: Formato Arredondado.
Aplicação: Vaso Sanitário. Unidade

54,00 UN 7,96 429,84

75 10054 Escova Limpeza Geral
Materiai Corpo: Polietileno. Material
Cerdas: Náilon. Características
Adicionais: Cerdas Grossa Atóxica.
Aplicação: Higienização/ Limpêza
lnterna De Mamadeiras. Diâmetro: 40
MM. Unidade

13,00 UN 4,96 64,48

76 10055 Espanador
Material: Penas. Material Cabo:
Madeira. Comprimento Cabo: 40 CM
Características Adicionais: Torneacio
E Reíorçado. Uniclade

3,00 UN 40,70 122,10

77 '1C057 Esponja Limpeza
Material: Fibra Sintética. Formato
Retangular. Abrasividade: Alta.
Aplicação: UtensÍlios Domésticos.
Características Adicionais: Dupla
Face. Unidade

2.340,OO UN 0,75 1.755,00

Esponja Limpeza
Material: Lã De Aço Carbono.
Formato: Retangular. Aplicação:
Utensílios E Limpeza Em Geral.
Características Adicicnais: Tenura
Macia E lsenta De Sinais De
Oxidação. Comprimento Mínimo: 90
MM. Largura Mínima: 40 MM. Peso
Líquido À4ínimo: 429 Pacote com 8
unidades

140,00 UN ,08

UN 4,3í

431,20

Espremedor Lcgume
Materiâl: Aço lnoxidá'.,e|. Tipo: Manual
AplicaÇão: Alho. Unidade

íre
li*l[,#
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80 100s9 Esprernedor Legume
Material: Alumínio. Tipo: Manual.
Capacidade: Aproximadamente 400
Gramas. Aplicaçâo: Batata.
Características Adicionais: Corpo E
Estrutura Reforçada. Unidade

6,00 UN 16,73 100,38

81 10060 Espumadeira
Material Corpo: Aço lnoxidável.

Material Cabo: Aço lnoxidável.
Tamanho: aproximadamente 30 Cnr
Unidade

í 8,00 UN 15,76 283,68

82 10061 Faca
Material Lâmina: Aço lnoxidável.
Material Cabo: Polipropileno.
Comprimento Lâmina: I POL. Largura
Lâmina: 3 CM. Aplicação: Cortar
Carne. Unidade

18,00 UN 't9,36 348,84

83 10063 Faca Mesa
Material Lâmina: Aço lnoxidável.

Material Cabo: Polipropileno. Cor
Cabo: Preta. Unidade

327,00 UN 3,08 '1 .007, í 6

ó4 10062 Faca
Material Lâmina: Aço lnoxidável.

Material Cabo: Polipropileno.
Tamarrho: 30 CM. Aplicaçáo: Cortar
Pão. Tipo: Serrilhada. Espessura: 2,25
MM. Unidade

9,00 UN 17,33 155,97

85 10186 Filtro Respirador Referência: 900 A2
82 É2 K1-P2. Uso: Máscara
Semifacial. Aplicação: Gases/\ãpores
E Partículas. Características
Adicionais: Combinado Com Rosca.
Compatibilidade: Máscara Panorâmica

í 0,00 UN í 32,85 1.328,50

10064 Flanela
Material: Algodáo. Comprimento: 60
CM. Largura: 36 CM. Cor: Amarela.
Unidade

510,00 UN 4,09

87

Õc

10154 Forma
Material: Alumínio , Tamanho: Grandê
, Formato: Retangular, Largura: 32
CM, Comprimentrr: 42 CM, Altura: 5
CM, Apliceção: Bolo. Unidade

5,00 UN 41,48 207,40

10í 60 Forma
Material: Aluminic , Tamanho: Médio ,

Formato: Retangular , Largura: 31
CM, Comprimentc: 46 CM, Altura: 5 C

2,C0 UN 53,92 107,84

-l-

085,9C
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í 15,63

JU. 
'/o

11.535,00

89 101 55 Forma
Material: Vidro , Tamanho: Grancie ,

Espessura: 0,50 MM, Formato:
Redonda , Largura: 30 CM,
Comprimento: 30 CM, Altura: 6 CM,
Aplicação: Uso Culinário , Diâmetro:
30 CM, Capacidade: 3.000 G, Tipo:
Sem Furo Central

2,00 UN 35,51 71,02

90 1 0065 Forma
Material: Alumínio. Tamanhc: No 22
Formato: Redonda. Altura: 9 CM.
Aplicação: Pudim. Diâmetro: 22 CM
Características Adicionais: Com
Tampa E Furo Central. Unidade

14,00 UN 23,89

9í 10066 Fósforo
Material Corpo: Madeira. Cor Cabeça
Vermelha. Tipo: Longo. Caixa 50
unidades

31,00 CX 3,73

92 10068 FralCa Descartável
Tipo Formato: Anatômico. Tamanho:
Grande. Peso Usuário: Até 15 KG.
Características Adicionais: Flocos De
Gel, Abas Antivazamento, Faixa
Ajustável. Tipo Adesivo Fixação: Fitas
Adesivas Multiajustáveis. Tipo Uso:
Diurno. PCTE

375,00 PCTE ?_6,60 9.975,00

10071 Fralda Descartável
Tipo Formato: Anatômico. Tamanho:
tulédio. Peso Usuário: De 40 A 70 KG
Características Adicionais: Flocos De
Gel, Abas Antivazamento, Faixa
Ajustável. Tipo Adesivo FixaÇão: Fitas
Adesivas tJiultiajustáveis. Tipo
Usuário: Adulto. Uso: Algodão Não
Desfaça Quando Molhado. PCTE

45,00 PCTE 27,14 1.221,30

10175 Fralda Descartável
Tipo Formato: Anatôrnico. Tamanho:
Extra Grande. Peso Usuário: Acima
De 120 KG. Características
Adicionais: Flocos De Gel, Abas
A.ntivazamento, Faixa Ajustável. Tipo
Adesivo Fixação: Fitas Adesivas
M ultiajustáveis, Reutilizáveis. Uso:
Algodão Não Desfaça Quando
t\/clhado.

'100,00 UN 1 14 144,00

95 í 0067 Fralda Descartável
Tipo Fo!'mato: Anatômico. Tamanho:
Extra Grande. Feso Usuário: Acinta
De 16 KG. Caracteristicas Adicionais:
Flocos De Gel, Abas Antivazamento,
Faixa Ajustável. fipo Adesivo Fixação
Fitas Aciesivaà tr4ultiajustáveis. Tipo
Uso: Diurno. PCTE

375,00 IPCTE

29
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Ub í 0069 Fralda Descartável
Tipo Formato: Anatômico. Tamanho:
Médio. Peso Usuário: Até 10 KG.
Características Adicionais: Flocos De
Gel, Abas Antivazamento, Faixa
Ajustável. Tipo Adesivo Fixação: Fitas
Adesivas Multiajustáveis,
Reutilizáveis. Tipo Usuário: lnfantil.
Uso: Algodão Não Desfaça Quando
Molhado. PCTE

70,00 PCTE 27,57 1 929,90

10070 Fralda Descartável
Tipo: Hipoalergênico. Tipo Formato:
Anatômico. Tamanho: Pequeno. Peso
Usuário: Até 5 KG. Características
Adicionais: Flocos De Gel, Abas
Antivazamento, Faixa Ajustável. Tipo
Adesivo Fixação: Fitas Adesivas
Multiajustáveis, Reutilizáveis. Tipo
Usuário: lnfantil. Uso: Algodão Não
Oesfaça Quando Molhado. PCTE

35,00 PCTE ,25 1.023,75

98 10072 Fralda Reutilizavel
Material: 100% Algodão. Tamanho:
AproximaCo 70 X 80 Cm. Cor: Branca.
Características Adicionais: Gramatura
75 Gltll2. UniCade

40,00

262,00

UN 35,86 1.434,40

99 10073 Garfo Mesa
Material Corpo: Aço lnoxidável.

Material Cabo: Polipropileno. Cor
Cabo: Preta. Unidade

UN 2,56 670,72

í00 1C075 Ganafa Térmioa
Material: Aço lnoxidável. Capacidade
com no mínimo'l ,80 L. CaracterÍsticas
Adicionais: Com Pressão, Ampola
lnquebrável. Unidade

19,00 UN 94,68 1.798,92

1 0 1 10165 Ganafa Térmica
Material: Plástico , Capacidade: 5 L,

CaracteÍísticas Adicionais: Com
Torneira, Alça E Pés Dobráveis em
baixo.

2,00 UN 64.20 128,40

102 'Í0c76 í8,00 UN .14,02 792,36

'103 10074 Garrafa Térmica
Material: Aço lnoxidável. Capacidade:
3 L. Características Adicionais: Alça,
Sistema Pressão (Serve-Jato) E Corta
Cotas. Unidade

8,00 UN 240,64 1.925,12

30
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1.508,00104 10077 Guardanapo De Papel
Largura: 33,50 CM. Comprimento:
33,50 CM. Cor: Branca. Tipo Folhas:
Dupla. Caraclerísticas Adicionais:
Extra Macio. Pacote com 50 unidades

520,00 PCTE 2,90

't05 10078 lnseticida
Tipo: Tipo Piretróide. lmpregnado Em
Rede De Material Sintético. Aplicaçáo:
P/ Cama, Cônico. Dimensões: Mínimo
De'l0MX0,50MX2M.
Componentes: C/ Suporte Metálico.
Unidade

205,00 UN 12,88 2.640,40

106 10079 lsqueiro Portatil
Tamanho Padrão: Grande.
Comprimento: I CM. Cor: Variada
Unidade

25,00 UN 3,87 96,75

1C7 10081 Jarra
Material: Polipropileno. CapacidaCe: 3
L. Modelo: Com Tampa E Graduada.
Altura: 26 CM. Diâmetro lnferior: í4
CM. Unidade

20,00 UN 1 1,36 227,20

108 10082 Jarra
Material: Polipropileno. Capacidade: 5
L. Modelo: Com Tampa E Graduada.
Allwa 27 CM. Diâmetro lnferior: 19
CM. Unidade

23,00 UN 31 2Ô 721,97

109 1 0080 Jarra
Material: Vidro. Capacidade: 02 L.
Unidade

24.00 UN 20,88 501,12

1í0 í 0083 Leiteira
Material: Alumínio. Capacidade: 2 L

Características Adicionais: Ccm
Tampa. Material Cabo: Madeira
Unidade

8,00 UN 57,16 457,28

1i1 10187 Lenço Descartável [{ateÍial: Papel.
Comprimento: 4,5 POL. largura: 2,75
POL. Ccr: Branca. ,Aplicaçãc: Limpeza
Óptica Alto Nível. Características
Adicionais: Sem Fiapos. Caixa c/ 50
unidade

20,00 CX 30,66 613,20

112 10084 LenÇo Umedecido MateÍial: Não
Tecido. Dimensões: Cerca De í0 X 20
CM. Componentes: C/ Emoliente,
lsento De Álcool. Característica
Adicional: Hipoalergênico. Tipo Uso:
Descartável. Uso: lnfantil. Unidade

23,00 UN 5,79 1 33,17

113 10085 Linrpa-Vidro Aspecto Físico: Líquido.
Composição: Alquil Benzenc
Sulfonato E Agua Frasco 500 mililitros

106,00 FR 3,93 416,58

3l
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114 10088 Lixeira Material: Plástico Resistente
Capacidade: 50 L. Características
Adicionais: Com Tampa E Pedal.
Unidade

21,00 UN 91,42 1 .919,82

í15 í 0087 Lixeira Material: Polipropileno.
Capacidade: í00 L. Tipo: Redonda.
Características Adicionais: Com
Tampa E Duas Alças Unidade

17,00 UN 109,96 1 86I 32

r16 h0086 Lixeira Material: Polipropileno.
Capacidade: 15 L. Tipo: Quadrada.
Cor: Cinza. Características Adicionais:
Com Tampa E Pedal. Aplicação:
Coleta Seletiva De Lixo. lmpressão:
Com Símbolo. Unidade

5,00 UN 41,06 205,30

117 í 0168 Lixeira
Material: Polietileno Alta Densidade ,

Capacidade: 30 L, Tipo: Com Tampa
Plástica Acionada Por Pedal , Cor:
Branca, Caraclerísticas Adicionais:
Formato Retangular

5,00 UN 51,33 256,65

118 10í 92 Loção Hidratante composição: óleo de
amêndoas, óleo de calêndula
adicional: óleo de macadâmia e
associações

30,00 UN 16,02 480,60

119 10089 Luva Borracha
Material: Látex Natural. Tamanho:

Sob Medida. Cor: Amarela.
Características Adicionais: Aveludada
lnternamente, Antidenapante E
Bordas Aj. Unidade

510,00 UN 2,86 '1.458,60

120 10090 Luva Segurança Material: Vaqueta
Curtida Ao Cromo. Tamanho: Variado.
Aplicação: Equipamento De Proteção
lndividual (E.P.l.). Características
Adicionais: Duplo Reforço Com Punho
Feito Em Raspa. Espessura: 0,60 A
i0,70 r\4M. Par

250,00 UN 14,76 3.690,00

1 2 1 10091 Luva Segura;rça
Material: Pvc. Tamanho: G.
Aplicação: Câmaras Frias E Baixa
Temperatura. Caraclerísticas
Adicionais: 100% Algodão/Sem
Costura. Comprimento: 30 CM.
Forma: Anatômica. Modelo: Cano
Ítlédio. Cor: Azul. Tipc:
Antiderrapante/Resistente Até -35oc.
Par

1 í 0,00 PAR 24,55 2.700,50

.6Êr

tt*lr
PREFEITURA IVUNICIPAL 7745
NOVA S.ANTA BARBARA
ESTADO DO PARÂNA

32

Rua \Valfredo Pittenccurt de Morâcs no 222, Centro, ,t 43.3266.EiC0, E - 86.25C-000
Nova Santa Bácbaia, Parzurá - E - E-mail - Iqilgc-aq@lsL.al€q!=bl - wwrv.nsb.nr.qov.br



122 10093 Mamadeira Material: Polipropileno.
Capacidade: '150 ML. Cor: lncolor.
Material Bico: Silicone. Temperatura
Esterilização: Até 121 GRA. Tipo:
Cristal. Formato Bico: Ortodôntico.
Unidade

20,00 UN 15,68 313,60

123 10092 Mamadeira Material: Polipropileno.
Capacidade: 24O ML. Cor: lncolor.
Características Adicionais: Anel
Retentcr, Tampa t/edação E Capuz
Unidade

50,00 UN 10,16 508,00

124 10094 Mangueira Jardim
Material: Pvc E Poliéster Trançado.
Diâmetro: 112 POl-. Pressão Máxima
í2 BAR. Comprimento: 50 M. Cor.
Cristal. Características Adicionais.
Três Camadas lnterrnediaria De Pvc
Transparente.

12,00 UN 115,74

10185 Máscara Contra Gases Material:
Borracha Natural. Tipo Filtro:
Removível / Substituível. Cor: Preta.
Características Adicionais: Visor, Filtro
Frontal E Válvulas Laterais. Uso:

ratamento Fitossanitário

4,00 UN 77,81

Pá Coletoi'a Lixo
Material Coletcr: Plástico Resistente
Comprimento Cabo: 80 CM

25,00 UN 9,90 247,50

127 '10095 Pá Coletora Lixo
Material Coletor: Plástico. Material
Cabo: Madeira. Comprirnento Cabo
100 CM Comprimento: 25 CM.
Largura: 24 CM. Altura: 8 CM.
Aplicação: Limpeza. Unidade

37,00 UN 5,81 214,97

128 10097 Panela
Material: Alumínio. Capacidade: 4 l-.
Material Cabo: Polipropileno.
Características Adicionais: Revestida
Em Teflon
Panela Material: Alumínio
Capacidade: 3L Matêrial Cabo:
Teflon Características Adicionais: Com
Duas Alças

9,00 UN 73,95 665,55

7,00 UN 83,75 586,25

130 10171 Panela Pressão Material: Alumínio
Polido , Capacidade: 15 L, Material
Cabo: Baquelite , Sisterna Segurança
Válvula SeguranÇa, Caracteristicas
Adicionais: Com Alça

2,00 UN 359,50 719,00

GB
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131

132

134 101 00

137

138 1 0105

139 10104

3ô
i

5,04

UN ,35 16,85

162,40

'l,70 17,44

,57 85,40

5,4492

1 0 1 0 1 Panela Pressão
Material: Aço lnoxidável. Capacidade:
20 L. Material Cabo: Baquelite.
Sistema Segurança: Válvulas
Funcionam. Segurança E Borracha
Segurança. Características Adicionais
Revestimento Antiaderente

4,00 UN 393. í 5 1.572,ô0

í0í70 Panela Pressão
Material: Alumínio Polido ,

Càpacidade: 13 L, Material Cabo:
Baquelite , Sistema Segurança:
Tampa Com Travas Exlernas

2,00 UN 362,52

133 10099 Panela Pressáo
Material: Alumínio. Capacidade: 4,50
L. Material Cabc: Baquelite. Sistema
Segurança: Válvulas
Funcionam./Segurança E Borracha
Segurança

í í,00

12,00 UN í 80,20

10,0c Ul.jI COgB

10102

Panela Pressão
Material: Alumínio Polldo. Capacidade
7 L. Sistema Segurança: Válvula
Segurança. Características Adicionais
Tampa Com Sistema De Fechamento
Externo
Panela
Material: Alumínio. CapaciCade: 5 L
Características Adicionais: Com
Tampa
Pano [.impeza
Material: 100% Algodão.
Compíirnentc aprcximadamente: 70
CM. Largura: 58 Clr/. Características
Adicionais: Alvejado. Cor: Branca.
Tipo: SaÊo. Unidade

355,00 UN 4,90 1.739,50

UN 19,24101C3 Pano Limpeza
Material: MicioÍibra. Comprirnento
minimo: 60 CM. Largura: 90 CM.
C3racierísticas Adicionais: Não
Abrasivos. Tipo: Toalha. Unidade

355,00

Pano Prato Material: Algodão
Alvejado. Comprimento: 71 CM
Largura: 48 CM. Cor: Branca.
Características Adicionais:
Absorvente/l.aváve! E Drirável.
Unidade

220,00 UN

Pano Prato
Material: Algcdão. Comprimento: 64
M. Largura: 44 CM. Cor: Diversas

Ul.l2,00

Estampado). Características
icionais. Felpudo E Atoalhacic

nidaCe
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140 10106 Papel Alumínio
Material: Alumínio. Comprimento: 4 M.
Largura: 30 CM. Apresentação: Rolo,
Aplicação: Uso Domestico. Unidade

106,00 UN 5,51 584,06

1 4 I 10107 Papel Filme Material: Pvc - Cloreto De
Polivinila. Comprimento: 100 M
Largura: 25 CM. Rolo 100 metros

83,00 ROLO 24,49 2.032,67

142 101 08 Papel Higiênico Material: Celulose
Virgem. Comprimento: 30 M. Largura
10 CM. Tipo: Picotado. Quantidade
Folhas: Dupla. Cor: Branca.
Características Adicionais: Extra
Macio E Sem Perfume. Fardo com 64
rolos.

470,00 FD 99,20 46.624,00

143 10i 09 JPapel Higiênicc Material: Celulose
Ivirgem. Comprimento: 300 M.
Largura: 10 CM. Quantidade Folhas:
Dupla. Cor: Branca. Características
Adicionais: Extramacio, Náo Picotado
Rolo 300 metros

70,00 ROLO 47,09 3.296,30

144 1011í Peneira Cozinha
Material: Plástico. Diâmetro: 17 CM.

Características Adicionais: Coador Em
Nylon. Unidade

19,00 UN

UN

13,70 260,3C

Peneira
Material: Aço. Material Borda:

Madeira. Fornnato: Redondo. Tipo
Malha: Fina. Diâmeko: 40 CM.
Aplicação: Fubá, Doces, Geléias.
Unidade

69,64 278,56

146 101 13 Pilha Recarregável Tamanho Pilha:
Palito. Modelo: Aaa. Aplicação:
Equipamentos Eletrônicos. Sistema
Eletroquímico: Níquel Metal Hidreto
(Ni-Mh). Capacidade Nominal: 800
MAH. Tensáo Nonninal: '1,2 V.
Embalagem 4 unidades

40,00 EMB 20,53

147 101i2

148 10114

Pilha Recarregável Tamanho Pilha:
Pequena. Modelo: AA. Aplicação:
Equipamentos Eletrônicos. Sistema
Eletroquímico: Níquel Metal Hidreto
(Ni-Mh). Capacidade Nominal. 2000
MAH. Tensáo Nominal: 1,2 V.
Embalagem 4 unidades

30,00 leN,te 43,17 't .295.1 0

Pilha Recarregável
Tamànho Pilha: Média. Modelo: C.
Sistema Eletroquímico: Níquel Metal
Hidreto (Ni-Mh). Tensão Nominal: '1,2

V. Embalagem 2 unidades

'í0,00 EIVB 43,98 439,80

145 i0110

21,20

35
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149 10182 Pilha
Tamanho: Grande. Modelo: D.
Características Adicionais: Náo
Recarregável. Sistema Eletroquímico:
Alcalina. Tensão Nominal: 1 ,5 V.
pacote bom 2 unidades.

50,00 PCTE 768,00

150 10176 Pilha
Tamanho: Média. Modelo: C.
CaracterísticasAdicionais: Não
Recarregável. Sistema Eletroquímico:
Alcalina. Tensão Nominal: 1 ,5 V
Embalagem com 2 unidades

100,00 EMB 13,95 í.395,00

151 í 0178 Pilha
Tamanho: Palito. Modelo: AAA.
CaracterísticasAdicionais: Não
Recariegável. Sistema Eletroquímico:
Alcalina.Tensão Nominal: í,5 V.
embalagem com 4 unidades

105,00 EMB 7 1
Ã 750,75

152 10177 Pilha
Tamanho: Pequena. Modelo: AA.
Características Adicionais: Validade
Náo lníerior A 22 Meses A Partir Da.
Sistema Eletroquímico: Alcalina.
Tensão Nominal: 1,5 V. embalagem
com 4 unidaCes.

105,00 EMB 7,49 786,45

153 10í 15 Porta Guarda-Chuvas Material: Aço
lnoxidável. Altura: 50 CM. Diâmeko
21 Clrl. Capacidade: 10 UM. Cor:
Prata. Unidade

f i,00 UN 112,25 1.234,75

154 10í 18 Pote.
Material: Polietileno. Capacidade: 1 L.
Características Adicionais: Com
Tampa Rosqueável. Unidade

39,00 UN 8,1 6 318,24

10117 Pote
Material: Polietileno. Capacidade: 500
ML. Características Adicionais: Com
Tampa Rosqueável. Unidade

38,00 I,JN 6,92 262,96

1 56 í0116 Pote
Material: Plástico. Capacidade: 2 L

Características Adicicnais: Tampa
Herrnélica Com Travas. Unidade

39,00 UN 30,97 1.207,83

157 10119 Prancha Alimentos
Material: Polieti!eno. Comprimento: 50
CM. Largura: 50 CM. Espessura: 15
MM. Cor: Branca. [JniCacle

13,00 UN 85,C9 í .1 1 3,97

'í.528,00154 10120 Prato
Material: Louça. Aplicação: Refeição
Tamanho. Náo Aplicável.
Características Adicionais: Fundo.
Unidade

200,0c UN /,o.+

í55

lÍ
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159 10122 Prato Material: Vidro. Aplicação:
Jantar. Diâmetro: 26 Cm. Formato
Redondo. Transmitância:
Transparente. Unidade

165,00 UN 13,37 2.206,05

160 10121 Prato
Material: Plástico. Aplicação:
Refeiçâo. Características Adicionais
Descartável. Diâmetro: 21 CM- Cor:
Branca. Pacote com 10 unidades

170,00 PCTE 2 ôz 445,40

1 b 1 Pre.gador De Roupa
Material: Madeira. Modelo: Modelo Em
"1". Calacterísticas Adicionais: Com
Mola pct 12 unidades

594,00 PCTE 3,80 2.257,20

162 101 83 Protetor Auricular
Tipo Concha: Dupla. Material: Abs -
Acrilonitrile/ /Butadiene/Stirene.
Material Haste: Aço lnoxidável.
Material Almofada: Espuma.
Tamanho: Unico. Características
Adicionais: Nível De Ruído lgual Ou
Superior A 25 Db

4,00 UN 7,35 í 09,40

163 14124 Protetor Solar
Tipo Proteção: Uva/Uvb. Fator
Proteçâo: Fator 50. Forma
Farmacêutica: Loçáo Cremosa.
Adicional: lsento De Oleo. Frasco 200
mililitros

3'10,00 FR 30,65 9.501 ,50

164 10i25 Repelente
Princípio Ativo: A Base Dê lcaridina.
Concentração: Alé 25.% Característica
Adicional: lsento De Oleo. Forma
Farmacêutica: Loçáo. Frasco 200
mililitros

310,00 FR 17,97 5.570,70

'i65 10193 Repelente
Princípio Ativo: A Base De lcaridina.
Concentraçáo: Até 25% Forma
farmacêuiica: Spray Uso: infantil.

23,00 UN 13,57 â
1 2 11

165 101 26 Rodo
Materiai Cabo: Madeira Plastificada.
Material Suporte: Madeira.
Comprimento Suporte: 40 CM. Cor:
Suporte E Cabo Natural. Quantidade
Borrachas: 2 UM. Características
Adicionais: Cabo Aproximadamente
í ,20 M, Com Rosca

121,O0 UN 10,13

167 10127 Rodo
Material Cabo: Madeira. Material
Suporte: Aço GaÍvanizado.
Comprirne nto Suporte: 80 CM.
Quantidade Borrachas: 2 UM. Unidade

82,00 LJN 66,23

1.225,73

430,86

- 'w*rv.nsb r. v.br
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168 10128 Rodo
Material Cabo: Madeira. Material

Suporte: Madeira. Comprimento
Suporte: 30 CM. Característlcas
Adicionais: Com Espuma Na Base
Unidade

150,00 UN 14,65 2.197,50

í69 10130 Sabáo Barra
Composiçáo Básica: Sal lnorgânico,
Agua, Coadjuvante, Emoliente E Pig.
Tipo: Neutro. Caracteristicas
Adiciclnais: Sem Perfurne. Embalagem
5 unidades

230,00 EMB 11,25 2.587.50

170 10129 Sabão Barra
Tipo: Coco Natural. Peso: 200 G.
Formato: Retangular. Cor: Branca.
Embalagem 5 unidades

50,00 EMB 17,16 858,00

1 7 1 1 0 1 1

10132

Sabão Pó
Aspecto Fisico: Pó. Composição:

Ácidos Graxos Vegetais, Alcalis,
Sulfato, Carbona. Características
Adicionais: Amarelo, Utiizado Em
Limpeza Em Geral. Caixa 800 gramas

1 . í 95,00 CX

UN

í 6,87

172 Sabonete
Aspecto Físico: Sólido. Peso: 80 G.
Tipo: Com Perfume. Formato:
Ovalado. Características Adicionais:
Com Creme l'{idratante E Glicerinado
Unidade

30,00 1,67

4,42

50,1 0

173 í0í95 Sabonete aspecto físico: sólido peso:
909 tipo: com perfume forma:
retangular aroma: mel cor marron
aplicaçáo: pele normal características
adicionais: glicerinado.

23,00 UN 10í ,66

174 io134 Sabonete Líquido
Aspecto Físico: Cremoso. Aplicação
Saboneteira Para Sabonete Líquido.
Características Adicionais: Refil 800
Ml Para Dispenser. Aroma: Erva-
Doce. Unidade

22C,00 UN 11,22 2.468,40

175 í 013s 208,00 UN 25,00 5.200,00

t/o 10133 80,00 ur! 3,1 5 252,0C

@&

lL*iu,=ffi
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Sabonete Líquido
Aspecto Físicc: Líquido Viscoso
Cremoso. Odor: Erva Doce. Acidez:
Neutro PH. Características Aciicionais
Viscosidade Mínima 600 Cps.
Bombona 5 iitros

abonste
Aspecto Físico: Sólido. Peso: 90 G.
Formatc: Ovalado. Cor: Branca-

aracterísticas Adicionais: Com Oteo
De Amêndoas E Hidrantes. UnidaCe

al|t*a
J. Iil.

0.1 59,65
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Solução Limpêza lJlultiuso
ComposiÇáo Básica: Álcool, Propileno
Glicol, Perfume, Linalool. Aspecto
Físicc: Líquicio. Características

icionais: Tampa Dosadora De
Fluio- Fragco 500 mililitros

Soiuçáo Limpeza
Composiçáo Básica: l'enso Ativos

iôr'licos, Tenso Ativcs Não-lônicos
Finalidade: Limpeza Pesada

licaçáo: Fogão, Vidro, Azlrlejo,
Grelha, Madeira, CoiÍa

arâctêrísticas Adicionais: Agentes
Sequestradores E
Fiotadores,Tripolifosfato. Frasco
500m1

NOVA SANTA BARBARA

534,79

3.264,00

21.854,40
I

10141 785,00

177 10136 Saco Plástico Lixo
Capacidade: 100 L. Cor: Preta.
Largura: 75 CM. Altura: 105 CM.
Características Adicionais: Com Solda
Contínua. Espessura: I Micra.
Aplicação: Coleta De Lixo pct 100
unidades

65í,00 PCTE 67,75 44.105,25

178 10137 Saco Plástico Lixo
Capacidade: 100 L. Cor: Verde.

Apresentação: Peça Única. Largura:
75 CM. r'.ltura: 105 CM. Espessura: 8
Micra pct 100 unidaCes

49,00 PCTE

PCTE

79,72 3.906,28

179 10138 Saco Plástico Lixo
Capacidade: 15 L. Cor: Preta.

Apresentação: Rolo. Largura: 25 CM
Altura: 50 CM. Características
Adicionais: Leitoso Super Resistente.
Espessura: 0,6 Mm. Pacote 10
unidades

300,00 6,14 1.842,00

í80 101 39 Saco Plástico Lixo
Capacidade: 30 L. Cor: Preta.

.ApresentaÇão: Peça Unica. Largura:
59 ClI. Altura: 52 CM. Aplicação:

oleta De Resíduos De ServiÇos De
aúde. Pacote 100 unidades

333,00 - CTE 5,63

1 I I 10140 Saladêira Material: Plástico
Aplicação: Serviço De NutriÇão E
Dietética Comprimento: 10,50 CM
Largura: 10 CM Altura: 4 CM Cor:
Branco Características Adicionais:
Descartár,el Com Tampa, Nâc Tóxica,
Tipo Luxo. Urridade

17,00 UN 23,58 400,86

182 10142 1.280,00 FR 2,55

183 FR 27,84

39
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184

185

186

191 10143

192 1C140

't0143 Suporte em inox para copos de água
descartável 180 ml para fixação em
parede. Capacidade para no mínimo
100 copos; Aproximadamente 45 cm
altura X 8cm diâmetro.

O,UU UN 47,64 2e5.84

10144 Suporte Filtro Café
Material: Plástico. Modelo:

Tradicional. Cor: Marrom. Tamanho
Referência: No 103. Unidade

4,00 UN 't0,72 42,88

10196 Tapete banheiro Material: í 00%
Algodáo. Cor: Cores VariaCas.
Largura: 0,50 M. Comprimento: 0,80
M. Características Adicionais:
Gramatura minima 600 G/M2

10,00 UN 98,05 980,s0

187 101 97 Tapete Material Superfície: Vinil. Tipo
Antiderrapante. Largura: 70 CM.
Comprinrento minimo: 80 CM. Cor
Básica: Preta

5,00 UN 89,64 448,20

188 10í45 Toalha De Papel
Material: 100% Celulose Virgem.

Comprimento: 200 M. Largura: 20 CM.
Cor: Branca. Características
Adicionais: Macio E Absorvente. Rolo
200 metros. Fardo com 6 rolos

100,00 ROLO 30.42 042,00

10147 Toalha De Papel
Material: 100% Celulosê Virgem. Tipo
Folha: 2 Dobras. Comprimento: 20
CM. Largura: 21 CM. Cor: Branca.
Características Adicionais:
lntedolhada. Fardo 1000 Íolhas

680,00 FD 12,10 8.228,00

190 h0146 Toalha De Papel
Materiel: Papel. Comprinrento: 50 F.
Largura: 25 Cl,I. Cor: Branca.
Características Adicionais:
lnterfolhas/Crep ado, 42 GlM2.
Aplicaçãc: Cozinha Pacote com 2
unidades

430,00 PCTE 5,5b 2.390,80

Touca
Tipo: Descartável. Material: Tnt. Cor:
Branca. AplicaÇão:Cozinha
lndustrial. Características Adicionais:
Tamanho Único Com Elástico.
Unidade

42.00 UN 9,96 418,32

Utensílio Donréstico
Materia!: Silicoile. Tipo: Pincel.
Aplicação: Aplicação De Cola.
Comprimentc: 20 CM. Largura: 3 CM
Unidade

23,00 UN r4,60 335,80

Nova Santa Bá'bua, Palaná - E - E-nail - licitacaorAnsh.,lr.qov.br - I!111x.!üp!so-v,.br
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193 1 0 1
t

1 Vassoura
Material Cerdas: Náilon. Material
Cepa: Madeira. Comprimento Cepa:
40 CM. Características Adicionais:
Com Cabo Rosqueado. Largura Cepa:
7,5 CM. Unidade

260,00 UN 8,52 2 215,20

194 10150 Vassoura
Material Cerdas: Palha. Material Cabo
Madeira. Comprimento Cerdas: 60
CM. Características Adicionais: Côm
Cabo. Tipo Cabo: Comprido.
Aplicação: Limpeza Em Geral.
Unidade

835,00 UN 29,13 24.323,55

195 10153 Xampu
Tipo: Neutro. Aplicação: Adulto,
Cabelos Normais. Frasco 350
mililitros

30,00 UN 11,02 330,60

196 10152 Xampu
Tipo: Neutro. Aplicação: lníantil,
Cabelos Normais. Frasco 350
mililitros

í 23,00 FR 13,78 1.694,94

TOTAL 525.303,08

@
tt*li
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, JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

3,1. SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINSITAÇÃO: A aqulsiçáo dos produtos adquiridos
pela Secretaria de Administração, visa manter a assepsia nos ambientes, diante do grande

fluxo de pessoas, evitando a proliferaçáo de vírus e bactérias dentro dos espaços de
funcionamento deste Secretaria, bem como para manutenção dos serviços de copa e

cozinha.

3.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PÚBLICA: JustiÍica-se a aquisiçáo dos
produtos acima, tendo em vista que tais materiais são essenciais à manutenção da limpeza
do prédio do Destacamento da Polícia Militar.

3.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS: Justifico a importância da aquisição dos
referidos materiais, sendo os de limpeza essenciais para manter a limpeza, higienização e
desinfecção nas dependências deste departamento, além de limpezas em vias públicas e
demais prédios incumbidos a estra secretaria paê rcalização dos serviços mencionados e
os utensílios para substituir os que pelo desgaste natural do tempo de uso estão em péssimo

estado e suprir aqueles inexistentes, sendo assim também se fazem necessários nesta

secretaria.

3.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTE E CULTURA: Tendo em vista
o vencimento do atual Pregão eletrônico 02812022, justifico este termo de referência

destinado ao registro de preços para eventual aquisiçáo de materiais de limpeza, higiene
pessoal, utilidades domésticas e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação sendo: Departamento de Educação, Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano, Escola Municipal Maria da Conceiçáo Kasecker e Centro Municipal de Educaçáo
lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, a favor das empresas que apresentaram menores
preços.

41
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3.5. SECRETARIA ttlUNlClPAL DE SAÚDE: JustiÍica-se a presente aquisiçáo de Material
de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e Descartáveis objetivando visto que são de caráter
essencial para as tarefas rotineiras das unidades, sendo eles extremamente necessários
para a manutençáo e qualidade no atendimento, destacamos também que a ausência dos
mesmos, poderá causar inúmeros transtornos às unidades, prejudicando a qualidadê do
atendimento prestado ao contribuinte, sendo este o principal motivador para que se busque
proporcionar um serviço de qualidade e excelência. Destaca-se que os Material de Higiene e
Limpeza, Copa/Cozinha e Descartáveis que estamos solicitando são necessários para

organização, aprimoramento dos setores e ao atendimento aos pacientes nos locais como
Centro de saúde e Unidade de atenção primária em saúde da familia. Assim, considerando
todos os aspectos, há a necessidade da aquisiçáo, sendo os materiais descritos
indispensáveis para organização, aprimoramento dos setores e ao atendimento aos
pacientes das unidades de saúde do Município. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova
Santa Bárbara, é encarregada de atuar na prestação de serviços públicos do SUS,

trabalhando e cuidando da saúde da população. Diante dos fatos relatados toÍna-se
indispensável e fundamental a aquisição dos itens constantes deste termo de referência,
visando o pleno integral funcionamento de todas as Unidades de Saúde.

3.6. SECRETARTA iTUNtCtPAL DE ASSTSTÊNCh SOCIAL, DO TRABALHO E GERAçÃO
DE EtIPREGOS: A aquisiçáo de itens se justifica face ao interesse público de manter os
serviços desta Secretaria e demaís órgãos vinculados, CRAS, Conselho Tutelar, Espaço
Conviver e Capela lrilortuária, em níveis aceitáveis de higiene e limpeza para oÍerecer aos
usuários Politica Municipal de Assistência Social um ambiente agradável e propicio para o

desenvolvimento das atividades inerentes a cada órgão.

Assim sendo, a motivação para licitar material de limpeza, copa, cozinha e higiene pessoal e
descartáveis se justifica alnda, pela necessidade de reposiçáo do estoque de materiais com
o intuito de não prejudicar as atividades, programas e projetos desenvolvidas por este
Equipamento.

Outrossim, alguns produtos de higiene seráo para atender crianças e adolescentes no intuito
de promover a higiene íntima de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social e que enfrentam diÍiculdades de acessar, produtos de higiene íntima como fraldas,
absorventes e congêneres, bem como produtos higiênicos complementares.

4. DAS COND|çOES bE ENTREGA E CR|TÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

4.'í. A entrega será oarcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e
disponibilidade orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega
dos objetos de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento
emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega náo seja efetivada neste prazo,

será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado, cabendo ao
licitante inadimplente as sançóes previstas na legislaçáo e neste edital.

4.2. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

4.2.1. Prédio da Prefeitura lúunicipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n' 222 - Cenlro;

4.2.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-nrail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.hr
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4.2.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

4.2.5. Centro Municipal de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 897 - Conlunto Esperança;

4.2.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no

735, - Jardim Alto da Boa Vista;

4.2.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes
no 760, - Jardim Alto da Boa Vista;

4.2.8. Destacamento da Polícia Militar, sito a Rua Walter Guimarães da Costa - Centro,
Nova Santa Bárbara - PR.

4.3. O endereço de entrega será informado na solicitaçáo de fornecimento, emitida pelo
Departamento de Compras. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a
sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Municipio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

4.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da Ata de Registro de Preços, para efeito
de postericr veriÍicação de sua conformidade com as especiÍicaçóes constantes neste Termo
de Referência e na proposta.

4.6. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacorCo com as
especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificaçâo da Beneficiária da Ata, às
suaÍ; custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7. Os bens seráo recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
!'ecebimento pi'ovisório, após a verificação da qualidade e quanlidade do material e
consequente aceitaÉo mediante termo circunstanciedo.

4.7.í. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
deÍinitivo no Cia do esgotamento do prazo.

4.8. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objêto não exclui a responsabilidade da
BeneÍiciária da Ata pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de
Preçcs.

5. OBRIGAçÕES DO ORGÃO GERENCTADOR

5. í . São obrigaçôes do Orgão Gerenciador:

5.1 .1 . Receber o objeto no prazo e ccndições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Rua Walfredo Bittencourt de lr4orres no 222, Centro, I 43. 3266.8\A0,8 - 86.250-0C0
Nove Senta Bárbara, Parauá - E - E-mail - licitacapt@45b+_fggy=ql - rwrw.nsb.p1g9,v-[

4.2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n"
5í 2 - Centro;
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5.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento defi nitivo;

5.1.3. Comunicar à BeneÍiciária da Ata, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto Íornecido, para que seja substituídc, reparado ou
corrigido;

5. í .4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Beneficiária da Ata, através
de seruidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Beneficiária da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo da Ata de Registro de
Preços, bem como por qualquer Cano causado a terceiros em decorrência de ato da
Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

6. OBRIGAçOES DA BENEFICÉRh DA ATA

6.í. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindc como excíusivamente seus os riscos e as despesas
deconentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1 . 1 . Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fisca!, na qual constarão as indicaçôes referentes a: marca, Íabricante, modelo, procedência

e prazo de garantia ou validade;

6.í.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e '17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeilos;

6.1.4. Cornunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a Cata da entíega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devir.la comprovaçáo;

6.1.5. Manter, durante toda a execuçáo da Ata de Registro de PreÇos, ern compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificaçâo exigidas na

licitaçêo;

7. DO CON'TROLE E F|SC-ALTZAçÃO DA EXECUçÃO

7.'1. Os íiscais da Ata de Registro de Preços se:'áo: Sr. Cristiano de AlmeiCa, Secretário
It4unicipal de Administraçáo, Sr. Antônio Tintino de Silva, Secretário Municipal de Obras,
Sra. Simoni Aparecirla Braz dc Lima, Secretária Municipai de Educaçáo, Esporte e

Cultrrra, §ra. Rosana Ruy Cê Souzá, Secretária Municipal de Saúde, Sr. lriz3sl f,lateus
Leite, Secretário lvlunicipal Ce Assistência Sccial, do Trabalho e Geração de Emp:egos, Sra.
Daiane Batista da Silvc, Diretora de Escolâ l\4unicipal Edson Gonçalves Palhano, SÍa.
Edina dc Carmo Gobbo da Silvr, Diretora da Escola Municipãl Maria da CcrceiÇáo.,

Rua WalfreCo BitÍencourt dc Morc.cs no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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Kasecker, Sra. Lucinéia Quintino Mendes , Diretora do Centro Municipal de Educação
lnfantil Noemia Bittencqurt Carneiro, nomeados pela Portaria n" 4112023 e a Sra. Thayla
Heloisa enoguete do Amaral Pereira, nomeada pela Portaria n' 3412023, responsáveis
por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execuçáo e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

7 .2. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem recjuz a responsabilidade da
Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, alnda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
corh o art. 70 iia Lei no 8.666, de 1993.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de alé 30 (trintã) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta conente indicada pela Beneficiária da Ata.

8.2. Os oagamentos decorrentes Ce despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso Íl do art. 24 Ca Lei 8.666, de 1993, Ceverão ser efetuados no prazo de até 5
(cincc) dias úteis, contâCos da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, §
30, da Lei no 8.666, de '1993.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relatlva aos tributos federais
e à Dívida Ativa da Uniáo e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. A Nota FiscaliFatu:'a Ceverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspôndente e dernais contribuições incidentes, Dara fins de retenção na íonte de
accrdc com o Artigo 1o, §60, da lnstrução NoÍnrativa da Secretaria da Receita Federal no.

1.2U, de 1 1 de janeiro de 20í 2, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,
ou informar a isençgo. não incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento lega!,

sob pena Íle retenÉo dc lmpostc de Renda e das contribuiçõês sobre o valor total do
dooumento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.5. Náo estarão sujeitcs à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

fisicas ou jurídicas pcr serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa
RFB no '1.234, de 1 '1 de janeiro de 2A12, e alterações posteriores.

8.6. Casc a BeneÍiciária da Ata saja inscrita no Regirne Especial UnificaCo dê ,o.Í!'ecadaçãc

de Tributos .e Contribuições devidos peias Microempresas e Ernpresas de Pêqueno Porte
(Simples Nacional), '.al inforrnação deverá ccnstar expressamente na Nota F:scâl/Fatura, o
que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido nc Artigc 'lo, da lnstnrção
Normativa da Secretaria da Receita FeCeral no. 765, de 02 de agosto de 2417 .

8.7. Para efeito da retenÉo do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsá..,êl por informar, no dccunlêrito Íiscal, a alíquota de incidência do ISS

ccnêspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao Ca prestação do serviÇo,.,,

Rrra $/nlfredo Bittencoult dc Moiaes o 222, Ccntro, I 43.3266.81AC,8 -,S6.2i0-ll0t')
Flova Santa Biírbari:, Pa.rená - E - E-nrail - [ic iltq4o@nsb.nr.gov.bi - l.rvyi.r':sir.n".go',,.br
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conhecida como alíquota efetiva (Art. 21 , § 40, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no
mês de início da ati.ridade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Ar1.2'1, § 40, ll).

8.8. A fatta de informaçáo da alíquota no documento fiscal acanetará, para o prestador do
serviçc, a' cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo

órgão gerenciador, conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 21 , § 40, V, da LCF no

123!2006.

8.9. Á Nota Fiscal/Faturâ deverá ser prêencÍrida por completo,. contendo em seu aceite os
valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isençáo,
esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

8.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadaçáo
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Si,'n,oles Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,
destacando se realiza rccclhimenlo mensal nrediante documento único de arrecadaçáo, na

fonna prevista no Aíigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 123/2005, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tcmador de Serviços na Íorma discriminada no AÍi. 21, §4o,
da Lei Cornplementar no 12312006. Na primeira hipótese, rleverá, ainda, apreseniar
documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

8.12. As empresas que realizam cessáo ou locaçáo de mão de obra náo poderão recolher os

tributos na Íorma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceça)es previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, ccnforme estabelecido nc item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2Q17.

8.1?..1. Para efeito cje cornprovaçãc do dísposto no item ecima, a BeneÍciária da,qta deverá
apresefltar cópia do oíícic enyiaCo à Receita Fecjeral do Brasil, ccrn compíovantc rle entrega
e iecebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviçcs rnediantê
cessão rle mão de obra, até o últimc dia útil do mês subsequente ao da ooorrênciâ da

sir.uaçáo de vedaçãc.

E.13. liavendo erro na apresentação da Ncta Fiscal ou dcs Cocurnentos pei'linentes à

contratação, ou, ainda, circunslância que impeça a líquidação da despesa, como, poÍ
exernplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o paganiento ficará sobreslaCo até que a Beneíiciária da Ata prcvidencie as
medidas saneadoras. l'iesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçáo da regularizaçáo da situação, não acanetando qualquer ôrus para o Orgão
Gerenciador.

8. !4. Persistindo a irregulariclade, a Bêneficiária da Ata deverá adotar as medidas
necessárias ao cancelamento da Ata de Registro rle Preços ncs autos dc processo

46

Rua Walftedo BittencouÍ de Moiaes n'222, Cenlro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova S.anta Bárbala, ]'araná - E - E-mail - licitaqao@nsh.nr.gov.ll' - rr"çyu,.nsb. br

8.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária rcalize mudança de
regime tributário, a situação deverá ser comunicada ao órgáo gerenciador, através de oÍicio
encaminhado ao Íiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão
constar expressamente o novo regime adotado.
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administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária da Ata a ampla defesa. .

8. t5. Nos casos de eventueis atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não
tenha conconldo, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
atualizaçáo financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora seráo calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

Etil = lI N,xVP, sendo:

Elll = Encargos moratórics;.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(Tx) l= (6/100) l=0'00016438
X = Percentual da taxa anual = 6%

365

9. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS.

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão das seguintes dotações

Do Exercício

S

Do Exercício2023 370 03.00í .04. 1 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00
Do Exercício2023 540 04.001 .06. 1 25.0080.2007 0 3.3.90.30.00 00

2023 770 05.00í . í 5.452.0090.2008 3 3.90.30 00.00 Do Exercício0

2023 170C 0 3 3.90.30 00 00 Do Exercício06.002. í 2.36í .0210.2015
2023 171C 06.002.1 2.351.02i0.2015 103 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
2023 1720 06.002.1 2.35't.0210.2015 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1730 06 002. í 2.361.0210.2015 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2370 06 004.í2 365.0270.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023

2023 23tt1 06.004 1 2.355.0270.2019 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2390 06.004 12 355 0270.201I 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
Do Exercício2680 0 3.3.90.30.00.0007 .o0 1 .27 .8 1 2.0300.2022
Do Exercício

2023
2023 2770 07.002. 1 3.392.0320.2023 0 3.3.90.30.00.00
2023 2860 08.001 .1 0.30í .0330.2024 0 3.3.90.30.00.00
2023 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2870 08.001. 1 0.301 .0330.2024 JUJ

2023 08.001. 1 0.301 .0330.2024 .2)' De Exercicios
Antericres

2BeC

2023 iZaeO 08.001 .'10 301 .0330.2024 324

s.3.90.30 00.cc

3.3.90.30.00.00
l--
Dó Exerctcto

2023 3150 08. 002. i 0. 30 I . 0350.2027

2023 3150 08. 002. 1 0. 301 . 0350.2027

494

494 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
494 Do Exercício2023 3200 0e. c02. í 0.301 .0360.2028 3.3 90.30.00.c0

Ncva Santa Bár'bara, Pamná - E - E-rna il - licitacao@nsh.pr.qov.br - wsryv.nsb.p1g2y,br
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Do Exercício

no e a

Secretário Muriicipal de Administração

^ffiffi,4*Secretário Municipal de Obras

SimoniA a Braz de Lima
Secretária Municipal cie E cação, Esporte e Cultura

Ro
Secret

Secretário Municipal de Assi Trabaiho e Geração Ce Emnregos

2023 3270 08. 002. 1 0. 304. 037 0.2029 494 3.3,90 30 00.00 Do Exercício
2023 3350 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3652 09.002.08.244.0400.2034 764 3.3.90 30 00.00 De ExercÍcios

Anteriores
2023 13652 09 002.08.244.0400.2034 764 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3730 09.002.08.244.0400. 2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3790 09.oo2.o8.244.0400. 2035 705 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 3790 c9.002.08.244.04 00.2035 705 3.3.90.30.00.00
2023 3920 09.002.08.244.0400.2035 741 3 3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriorcs
2023 3820 09.002.08.244.0400.2035 741 3.3.90.30.00.00
2023 4150

Do Exercício
Do Exercício09.003.08.243.0430 0 3.3 .30.00.00

de Saú

cia Social

ÀQ

Rua. Walfredo Bittencourt de Moiaes n" 222, Ce:tro, E 43. 3266.Íi10C,8 - 8ó.25C-000
Nova Sants Bárbara, Paranii - E - E-mail - lig!5cao@nsb.rr.gov.bi' - rr"nnv.'sb+r.goy-.br
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ANEXO 02 - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o / - PMNSB

O UUtttCíptO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/000í -60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, represenlada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, R.G. ................. inscríto no CPF
sob. o no doravante denominado Órgão Gerenciador, em conforrnidade com a
Lei Conrplementar Federal n.o 12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.o 10.52O12OO2, Decreto
Federal n.o 7.89U2013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no

041120C9 e, no que couber, a Lei Federal no 8.665, de 21 de junho de 1993, com as
alteraçóes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO No 32t2O23, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os
preços para eventual aquisiçáo de materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades
domésticas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, oÍerecido pela

empresa <FORNECEDOR.CONTRÂTO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRÂTO#T&ENDERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORIIECEDOR.CONTRÂTO#T&NOMEP-EPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANI.E>, RG n.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominado
beneÍiciária da Ata, cuja proposta Íoi classificada, observada as.especiÍicações, os preços,

os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

cúUsULÂ SEGUNDA - ESPECI,:ICAçÁo Do oBJETo E PREços REGISTRADoS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA - OA VIGÊNC|A
O. prazo de vigência da Ata de RegistÍo de Preços será de. í2 (dcze) meses, a contar da
assinâtura dc mesrno, com validaCe e efizácia legal após a pubiicação Co teu extratc no
Diário OÍicial do Município de Nova Santa Eároara.

CLAÚSULA QUARTA - DA T'OTAçÃO ORÇAF'ENTÁR|A
As Cespesas deconentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçarnentária: 49

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de materiais de
limpêza, higiene pessoal, utilidades domésticas e outros, para supriÍ as necessidades
das Socretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 0í, que integia o Edital de
Pregão Eletrônico N." 322023, inCepenCentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador
náo se obriga a adcuiíir os produtos relacionados do licitante vencedor, nern na quantidade

irrdicada no ANEXO 0í, podendo até realizai licitação específica para ccntratar urn ou mais
itens, lripótese em que, em igualdade de condições, o beneíiciário dc registro terá
preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei no 8.666/93, realirmada no art. 70, Co Decreto
no 6.90ô/03.

I(ua Walfiedo Bittencourt de l\,loraes nn 222, Centro, I 43. 3266.81C0, E - 85.25C-000
Nova Santa Bárbala, Paraná - E - E-mail - iicitacao@nsb.nr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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cúusuLA eutNTA - DA VALTDADE Dos pREços
A presente Ata de Rcgistro de Preços terá validade de 12 (doze) mêsês, a contar da
assinatura da mesma, enquanto a proposta contlnuar se mostranCo mais vantejosa para a
AdministraÉo Pública e satisfezendo os demâis requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.9C6/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, o Município de l.lova Santa Bárbara, náo será obrigada a adquirir os produtos

reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo SisteÍna de Registro de Preços,
pcdendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar convenienlê, sem que caibas.

2023 370 03.oo 1 .04. 1 22.0070. 2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 540 04.00í.0ô. I 25.0080.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 770 05.001. 1 5.452.0090.20C8 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 '1700 06.002. 1 2.361.0210.2015 0 3.3.90.30 00 00 Do Exercício
2023 1710 06.002. 1 2.361.0210.2015 IUJ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 1720 06.002.12.361.0210 2015 104 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2023 1730 06.002. 1 2.35í .0210 2015 107 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2023 2370 06.004. 12.365.0270 2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2380 06.004. 1 2. 365.027 0.2019 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2390 06. 004. 1 2. 365, 027 0.2019 104 3 3.90 30 00.00 Do Exercício
2023 2680 07 .001 .27 .812.0300.202?. 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 07. 002. 1 3. 392. 0320.2023 tt

2023
2770
286C 08.001. 1 0.301.0330.2024 U 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2423 2870 08.001, 1 0.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

2023 2830 08.001, 1 0.301.0330.2024 324 3.3.90.30.00 00 De Exercícios
Anteriores

2023 2A80 08.001. 1 0.301.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2C23 31 50 08.002. 1 0. 301 . 0350.2027 494 3.3.90 30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2023 3í 50 08. 002. 1 0. 301 . 0350.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2023 3200 08.002. 1 0.301.0360.2028 494 3.3.90.30.00 00

3.3.90.30.00.00 Do Exercícic2023 3270 08. 002. 1 0. 304. 037 0.2029 494

2023 3350 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90 30 00 00 Do Exercício
2023 .,b52 09.002.08.244.C400. 2034 764 3.3.90.30.0C.00 De Exercícios

Anteriores
2023 3 3 90.30.00 00 Do ExercícioJb5Z 09.002.08.244.0400.20u 76,4

2023 3780 09. 002 08 244.0400.2035 0 3 3.90.30.00.00 Do Exercício
De Exercícios
Anteriores

2423 3790 09.002.08.244.0400.2035 705 3 3.90 30 00.00

Do Exercícic2023 3790 09.002.08.244.0400.2035 705 3 3.90 30.00.00
2023 3820 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 382C 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
Do Exercício2023 4'í50

.002.08.244 0400.2035

.002.08 244 04C0.2035

.003.08.243.043C.2037

41

41

3.3.90.30 00.00

Dotaçôes

da
Funcional programática da fonte

ls.g.so.so.oo.oo lDo Exercício

Rua V/alfrctlo Bittencourt dc Moracs no 222, Centro, E 4i.3266.8100, E - 86.253-0C0
Nova Santa Bárbrra, Parurá - E - E-mail - licitaca2@-11b=f r.qov.tr1 - r"'rrrv.nsL.or.gov.br
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recurso ou indenização de qualquer especie à empresa beneficiária, ou, canceÍar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
beneficiária, neste caso, o contraditório e d ampla deíesa.

CúUSULA sExTA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo oE PREços
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:
- automaticamente:
- por decurso de ptazo de vigência;
- quando não reslarem Íornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quarido caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de Íorça maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A sclicitação dos
Íomecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser fcrmulada com a
antecedência de '15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, casc não aceitas as razóes do pedido.
- por iniciativa do Órgáo Gerenciador, quando a vencedora:
- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipólese deste se tornar superior àqueles

Praticacios no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro cle Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os oedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das ccndições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decon'entes; A
comunicação do cancelarrento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comDrovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA SÉflMA - DAS OBRIGAçOES DA BENEFICÉR|A DA ATA

A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execuçâo Co objeto e, ainda:

- EÍehrar a entrega do objeto em pe.ríeitas condiçóes, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Reíerênçia e seus anexos, aconrcanhaclo da respectiva nota fis;ai,
na qual constarão as inCicações referentes a: rnarca, fabricanie, modelo, trrocedência e

prazg de gai'antia ou validade;

- Respcnsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27 , do CóCigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

I{ova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - lic.ttaçq9@nsb.pl,Cgv.bJ t, ov
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- Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

- Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entregâ, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovaçáo;

- Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes Ce habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na
licitaçáo;

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtcAçoEs Do oRGÃo GERENCTADoR

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigâções do MUNICÍFlO:

- Receber o objeto no prazo e condiçõês estabelecidas no Edital e seus anexos;

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento defi nitivo;

- Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
veriÍicadas no objeto fomecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido;

- Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento Cas obrigaçóes da Beneficiária da Ata, através de
servidor especialmente ciesignado;

- Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária
da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execuÇão da Ata de Regislye de Preços, bem
como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata,
de seus empregados, prepcstos ou subordinados.

CúUSULA NoNA - Do coNTRoLE E FIScALIzAÇÃo DA ExEcUÇÃo

Os fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Sr. Cristiano de Almeida, Secretário
Municipal de Administraçáo, Sr. Antônio Tintino da Silva, Secretário Municipal de Obras,
Sra. Simcni Aparecida Braz de Lima, Secretária Municipa! de Educação, Esporte e

Cuitura. Sra. Rosana Ruy de Souza, Secretária Municlpal de Saúde, S:. Mizae! Mateus
Lêite, Secretário Municipa! de Assistência Sccial, do Trabalho e Geração de trmpregos, Sra.
Daiane Batista da $ilva, Diretora da Escola lvlunicipal Edson Gonçalves Palhano. Sjra.

Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora cla Escola Municipal Maria de ConceiÇão
Kasecker, Sra. Lucinéia Quintino Mendes , Diretora do Centro Municipal de EducaÇãc
lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro, nomeados pela Portaria n" 4112023 e a S:'a. Thayla
Heloisa Meneguete do Amara! Pereira, nomeaCa pela Portaria n" 3412023, responsáveis
por aconnpanhar e entrêga dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas ccm a execuçáo e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas
ou. ciefeitos observedos e encaminhando os aponta:'nentos. à autolidade competente para as
proviCências cabíveis.

A Íiscaiizâçáo de qüe trata este item nãr.r exclui nem reduz a responsabilideCê Câ

Benelic!ána da Ata, irrclusiúe perânte te!'ceiros, por qualqlreÍ irregularidade, ainda cue
resultinte dé iinpeíeiçõés lécnicas ou vícios redibitóiios, e. na oco..rência Cesta, ná...,
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
canformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA - Do PRÂzo E LocAL DA ENTREGA

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e
disponibilidade orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega
dos objetos de ate 05 {cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de foÍnecimento
emitida pelo Departamênto cle Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazc,
será imediatamente soiicitâda à entrega para o próximo fcrnecedor classificado, cabendo ao
!icitan{e inadimplenle as sanções previstas na legislação e neste edital.

Os prcdutos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

- Préclio da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n' 222 - Cenlro;

- Secretaria Municipal de Obres - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

- Secretaria lt/unicipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

- Secrbtan-s Ívlunicipal de.Assistência Social - Rua lrvalfredo Biltenccurt de Dlc:aes, n' 512 -
Cenlrc;

- Centro Municipal de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourl Carneiro - Rua: Walfrecjo
Bittencourt de Moraes, no 897 - Conlunto Esperança;

- Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735,
- Jardinr Alto da Boa Vista;

- Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moi'aes no

760, - Jardinn Alto da Boa \.'ista;

- Destacamento da Polícia irilitar, sito a Rua Walter Guimaráes da Costa - Contro, Nava
Santa Bárbara - PR.

O enliereço de entrega será inftrrmaCc na solicitação de íomecirnento, emitida pelo

DeoaÍtemento de Comp:'as. A entrega deverá occrrer em horário cornercial de segunda a

sexta-feíra, conl seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o
Município de l'{cva Santa tsárbara iser o de quaisquer responsa.bilidaCes.

No caso de produtos perecíveis, o prazc de valiclade na data da entrega não poderá ser

inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total reccrnendado pelo febricante.

Os bens serão recebiCos plovisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo accrnpanhamento e Íiscalizaçáo da Ata de Registrc Ce Freços, para efeitc ci3 poste!'ior

veriflcaçáo de sua ccnformidade com as especiÍicaçôes constantes neste [ermo de
ReÍerência e na p:'oposta.

Cs 'bens pode:'áo ser rejertaCcs, nc toio au em pa!'l.e, quanCo em desacordo com as

especificaçóes constantes neste Termo ic Referência e na proposta, de',,endo ser
substituídos no prazo de O5Ícincc) dias, â conter da notiÍicação rla Beneficiária da Ata, às
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suas custas, sem prejuízo Ca aplicação das penalidades.

Os bens seráo recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequênte aceitaçáo mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proceclida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgctarnento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo. exclui a responsabilidade da
Benerlciária da Ata pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de liegistro dc
Preços.

CúUSULA DÉCIMA PRIIUEIRÂ - Do PAGAÍIIENTo

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a Dartir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente inCicada pela Beneficiária da Ata.

Os pagarnentos decorrentes de ciespesas cujos valores náo ultrapassem o limite de cue
trata o inciso ll do art, 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contados da Cata da aprêsentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, §
30, da Lei no 8.666, cie 1993.

A Nota Fiscal ou Falura deverá ser obrigatoriamente acompanilada da compro,ração da
regularidade fiscal, m€)diente apresentaçãc da certidáo conjunta relativa acs tributos federais
e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

A Nota Fiscal/Fatura derrerá destacar o valor do lnnpostc. de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota coÍrespondente e demals contribuiçóes incidentes, oara fins de retenção na fonte de
aco!'do ccÍr o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1 .234, de 'l 1 de janeiro Ce 2012, e alterações posteriores e do Dêcreto Municipai no 101.2Q23,

ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal,

sob pena de retenção do lmposto de. Renda e das contribuiçóes sobre o valoi total do

documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas

ou jurídicas por serviços e pródutos elencados no Artigc 4o, da lnstrução l.lorrnativa RFB no

1.234, de 1'l de janeiro de 2012, e alteraçóes pcsteriores.

Casc a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tribtúos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Peoueno Potte
(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fis.e!/Fatura, o

que dispensará a relenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da lnstruÇão

Normativa da Secretaria da Receita Federal nn. 765, de 02 de agosto de 2017 .

Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS

conespondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestaçáo do serviçc,

conhecida como alíquota efetiva (A(. 2í, § 40, Vl). Caso o slrviçc esteja sendo prestado no

mês de inícic da atividade a alíquota efetiva é de 2ol0. (Art. 2í, § 40, ll).
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A falta dê informação da alíquota no documento íiscal acarretará, parc o prestador do
serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5olo (cinco por cento) a ser retida pelo

órgão gerenciador, conforme determina a LC no 123/20C6 em seu art. 2'Í, § 40, V, da LCF no

123t2006.

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os
valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,
esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de
regime tributário, a situaçãc deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de oÍício
encaminhado ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deveráo
consta:' expressamente o novo regime adotado.

Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscríta nc Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,
destacando se realiza recolhimento mensal meciiante documento únicc <Je anecedação, na
forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no í 23i2006, ou se c
imposto Ceuerá ser reticlc pelo Tonnador de Serviios na forma discriminaCa no Ad. 21, §4o,
da Lei Complementar no '! 23/2006. Na prinreira hipStese, de'rerá, aincla, apresentar
cioc,irnentc de comprovaçãc do recolhimento Ce ISS através do sistema PGDAS.

As empresas que realizam cessão ou locação de nrão de obra não poderáo recolher os
lributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções pÍevistas no §5o -C, do Art. í 8, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstruçâo Normaliva da
Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

Para. efêito de comprovaçáo do disposto no item acinna, a Beneficiária da Ala deverá
apresentar cópia do oficic enviado à Receita Federal do Brasil, corn comprovante Ce entrega
e recebimentc, cornunicando a assinatura do contíato de prestação de seryiços. mediante
cessáo de mão de obra, até o ultimo dia útil do rnês subseer,rente ao da cccnência da
situa;ão Ce veclação.

Havendo erro na apresentaç3o da Nota Fiscal ou dos documento§ pertinentês à contratação,
ou, ainde, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Beneficiária da.qta providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagainento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da

situeçáo, 11ão acarrelando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

Persisiindo a inegularidacie, a Beneficiária da Ata Ceverá adotar as medidas necessárias ao

cancelamênto da Ata de Registro de Preços nos autos do processo adrninist!'ativo
correspondente, assegurada à Beneflciária da Ata a ampla defesa-

Nos casos de eventuais atrasos de pagarnenio, ciesde que a Ber'reficiária da Ata ;1ão tenha

concorr'ido, cle algurna forma, para tanto, c \,alor devido deverá ser acrescido de ühtalizaçãc
financeira, e sua apuraçáo se fará desde a Cata de seu venci!'nento até a data do eÍetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5olo (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçáo das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,000í6438, assim apurado:

(6/100) l=0,000í6438
I = (TX) | = TX = Pe!.centual da taxa anual = 6%

365
CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs coND|cÕes cenels A SEREIUI ATENDIDAS

A beneficiária da Ata de'.,erá obedecer às seguintes exigências:
- Assunrir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especiflcações constantês do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;
A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:
- Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a execuçáo do objeto
contratado.
- Náo veicular publicidade acerca do objetc desta ata, salvo se houve:'prévia autorização Ca

AdÍninistraçác do Município de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as conCiçôes Ce

habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRAT|VAS

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedcr nc rnomento
Ca execução da Ata cle F.egistro de Preços, sem justificativa aceita peio órgáo ou entldade
usuária, resguardados os proceCimentos legais pertinenies, poderá acarretar, isolada cu
cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;
o Àíulta de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, êm caso Ce

recusa do 1.o colpcada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por'dia de fomecimento incompleto ou
em atraso, até o máximc de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contrataçáo, aiém do desconto do valor correspondente ao forrrecimento não

realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no ?Gzo máximo de 15 (quinze) dias
' cci'i'idos, uma vcz ccrnunicados oficialmente;

. Suspensão te!'r,oorária do iiireito de particiÍ:ar de licitação e de Íornccer à

Administração Pública, por prazo de até í.15 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sanções .previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administraçáo.
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As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneÍiciária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrafivas ou penais, previstas na Lei no 8.066/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) ecidemias;
c) ccrtes.frequentes de energia.elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso
às mesnras;
Í) acréscimos de volumes ou modificaçóes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou máo-de-obra no mercado;
h) atiasos deccrrentes Ce outlos senriços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

cúusuLA DÉcrrrrA QUARTA - DAs DtspostçÕEs FtNAts
lntegrarn está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 32/2023 e a proposta cía empresa
classiÍ;cada em orrlern crescênte respectivamente, no certame supra nurneraCo. Os cesos
omissas serão resoividos com observância das clisposiçôes constantes cla:: Leis no

'i0520120C2, Lei 8.666/1993 e .!emais legislações oertinentes.

Nova Santa Eárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

Pr efeito ltlunicipal - Autcriciade Competente

Beneficiária da Ata
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CúUSULA DÉCIMA oUINTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer
cutro, por mais privilegiado qrre seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta
licitaÇão.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinaCa pelos rêpresentantes das paÉes, Órgáo Gerenciadór e a beneficiária da Ata, e
pelc responsável pelo acompanhamento da ata.



ÉÉh

rLrfÊÉií

i
PR EF-EI TU RA h/L ]I! I CI PÀL

NO\-/A SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

11?1

ANEXO 03 - DOCUMENTOS DE TIABILITA o

1. HABILITAçAO JURIDICA:
í.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
í.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Gêral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicaçáo legal.
Observaçôes:

Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigcr e.(rltima alteraçáo, se houver,
deverá constar além dâ denominação social, a identificaçâb tlo ramo de atividade da
empresa, que deveÍá ser compatível com o objeto licitado.

2, REGULÂRIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:
2.'1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas'a",'b" e'c" do parágrafo

único do artigo 1í da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de
substituiçáo, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros;
2.2. Prova.de regularidade fiscal perante a Fazenda .Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com

efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Debito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentaçáo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresêntação de Certidáo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de
í o de maio de 1 943;

3. PARA COMPROVAÇÃO OA QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA:
3.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
4.1 . Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado Íornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial. 5g

Rua Walfredo Bittenconrt de Moraes no 222, Ccntro, 8 43. 3266.8100, E - E6.250-000
Nova Santa BiíLrbara, Parutá. - E - E-mail - licitacao@nsh.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.hr
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5. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII OO ART. 7' DA CF
5.1 . Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa
empregadora, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

6. OECLARAçÃO DE TDONETDADE

6.1. Documento declarando que o licitante náo foi declarado inidôneo para licitar ou contratar
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

7. DECLARAçÂO DE FATOS tMpEDtTtVOS
7.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO 05.

8. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
8.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

9. DECLARAÇÃO LEt COMPLEMENTAR No í23, DE í4 DE DEZEMBRO DE 2006
9.'l . Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno poÉe ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 08.

í0. DrsPosrçÔEs GERATS DE HABtL|TAçÃO
1 0.I . Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:
10.2. Reconhecimento de Íirma, de.rendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, lavrar sua aulenticidade no próprio documento;
10.3. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cóp!a, atestar a autenticidade;
10.4. Juntada de documento pessoal Co usuário, que poderá ser substituído por cópia
autentica«la pelo próprio agente administrativo;

1 í . As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

12. A Íalla de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inatrilitação da licilante.

í3. Não será desclassiÍicada a empresa (ME, EPP, MEI) que apresentar dccumentação
com a data de validade vencida, conÍorme estabelecido no.AÉigo 42 e seguintes da
Lei Gomplementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

í 3.í . Caso qualquer dos participantes (ME, EPP, MEI) apresênte Cêrtidão ou
documento com a data de validade expirada, será concedido prazo rle 05 (cinco) dias,
contaCos do momento cm que o proponentê for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período para guc a situação seja regularizada, tudo ccnforme
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ANEXO 04 - DECLARÂ O OE IDONEIDADE

Declaranros para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a moclalidade de Pregão Eletrônico ll.o 3212023, instaurado por este município,
que não estamos impedidos de licitar ou contratâr com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

etn de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes espec,Ticos)

OBS.: í) Está declaração devcrá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

No'/a Sântâ Bárbara, Paraná - E - E-mail - Içita9a9@!sb,E&oJ.b[ ov.br

6t

P.tra Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - S6.250-000

PREGÃO ELETRÔNICo No 3212023

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
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ANEXO 05 - DECLA O DE INEXIST NCIA DE FA]'OS IMPEDITIVOS

PREGÃo elernôrutco No 322023

(Nome da. Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas.Ja Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitaÇão no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência§ posteÍiores.

(Local e Data)

(Nome e Núnrero da Carteira de ldentidade do Declarantê)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado Ca empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

6)

Rur WlrlÍieclo Dittercouú de r\Íoraes no 222, Ccntro, I 43. 3266.3100, X - 36.250-000
I{ol'l Santrt Bárr;:ra. Paraná - El - E-n:ail - Is.tô§lo@rfsl11f.caY.qt - wrvw-ns-h.nl.go r-ilf
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ANEXO 06 - DECLÂRAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 32J2023

(Norne tia Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que náo
possuhnos, em ncsso QuaCro ie Pessoai, empregadcs menores de í8 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (clezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de '14 (quatoze) anos, em obseÍvância à Lei
Federal no.9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 86ô6/93.

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número dc CNP-I.
2) Se a empresa licitante possuir menores dê 14 anos aprenCizes deverá declarar essa
conCiçáo.

CJ

(Local e Data)

R':a Waific.Jo Ditt-encouÉ de Molacs no 222, Centro, 8 43. 3266.8í00. I - 85.250-000
Nova. Sanla Bá.rbara, Para:rir - E - E-mail - licitecec@nslr.pr.gov.br' - fuuLlib-.pLga!.hr
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NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 07 - DECLARÂçÃO DE NÃO PÂRENTESCo

(nome da empresa) , inscrita no CNPJ sob
o no , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a)

e do CPF no _, DECLARA, para eÍeito
rJe participaçãc nó processo lioltatório PREGÃO ELETRÔ}$CO No 32t2023, do Município de
Nova Santa Bárbara, Que não mantém em seu quadro societário ou ennpÍega cônjuges,
cr:rnpanheiros ou parenies em linha retá, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejem de cargo em confiança ou estatutário, de direÇão e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Nova Santa Bárbara.

(l-c.cai e Data)

(l.lome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

P-ua Wa!Êedo BitleucourL de N{oracsnu 222, Centro, E 4:}. 32ó6.8100, I - tló.25C-C00
}{ova Santa Bárbera, Paraná - El - E-mril - licitaeao@nsil.Egev.Ut - u'wrv.nsb.pr.qov.br

tl,.i7

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3212023

portador (a) da Carteira de ldentidade no

OBS.: Está declaração deverá ser emiÍida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o núri:ero Co CNPJ.

61,
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

PREGÃo elernôrutco No 3zt2o23

Declarannos para os efeitos dc dispcsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

........., esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar rro í23, de i4 de dezembro de 2006.

Local e data

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

a

aa a a tra
a

II
-

a I at aa a

a
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ANEXO 09 - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Rêí.: PREGÃO ELETRÔNICO No 322023 - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa prcpcsta para fornecimento do ltem abaixo discriminadc, coníorme
Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

I Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que

se fizerem necessárias.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDÁ.DE E CPF:

ENDERECO e TELEFONE:
P.GÊNCIA E NO DA CONTA. BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. CONDTÇOES GERATS

2.1. A prcponente declara conhecer oii termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.

A procosta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertuia Co pregão.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima conternpla todas as despesas necessái'ias ao pleno

Íornecinrento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o forneciínento.

LOCAL E DATA
ASSINATUR,A E CARIMtsO DA PRCPONENTE
(OAS.; REP,RESENTANTE LEGAL DA EMPRÉSA)

66.

R ua \t/aifiedc BiiÍercourt de i\'Ioraes no 222, Centrc, I 43.3266.81CC,8 - 86.250-C00
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PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
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Licitaçâo

O EsteAüso d6 Licilação seÍá Oivulgado no gov.brlcompías (lwrw.govbr/c.mpras) na data d€ 26/07/2023.

- Rêsumo do Aviso d€ LicitaÉo

órgáo UASG Responsável

9E023. PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 9E5457. PREFEITURA OE NOVA SANTA BARBARA. PR

Modalidade do LicilâÉo N'da Licilação Característicâ Foíma de RealizaÉo Modo d€ Disputa

Píegão 0003i,2023 Rggisko de Pr6Ço (SRÍ Eletrônico Aberto

N" da IRP

00017 t2023

Lei no 10.52On0O2

No do Processo llpo de LrcitaÉo Compra Nacional Gerenciada/Autorizâda ME/SGD

4et2023 Menor Preço Não Não

Validade da Àtá SRP Ouantidade de ltens

12 mes(es) EquatizaÉo dê ICMS lntemacional 196

Objeto

Data da DivulgaÉo

26t07 t2023

Daia da Dispcnibilidade do Edital Data/HoÍa da Abeítura da t icitaçáo

A partir de 2610712023 a" loãoõ--l Em 09/08/2023 09:00as

Le

Re8Íttro de p.eços pe.a eventual aquisição de lnâtealals de linpeza, higiene pessoal, utllidades dofiésti.(as e outros,
parâ suprir as necêssldades dâs Secretãrias ltunlcipals

. Disponibilizar Aviso de L lcltação apenas paÍa Divulgação

Disponibilizar apenas para Divulgação I

Aviso de Licitação I

lr"r-lr*l

httgs:/ ,vww2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/CisponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 111

25n712023 13:O8:OO



25107 t2023, 13115 lmprensa Nâcional - rêcibo de recebimento de ofício

lmprimir Rêcibo Página Principal

à Aâ'I o 1161
Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento
É, o

zE

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de enviot ?.510712023 13:15:45
Origêm do OÍício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício:9740353
Data prêvista de publicação: 26107 /2023
Locãl de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

uencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) valor

Edital pregao 32 2023 parc publicacao diario
u n iao. rtf

11cf3d769076c0
6,00 R$ 233,s22d332Lczc6e32df2

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$
233,52

E

hnps://incom.in.govbr/recibo.dc?idoÍ=9740353 111

Presidênciô da República
Imprensô Naclonal

20799277
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Yallar

Detalhes processo licitatório

Enbdôde Executorô F,TUNTCIPIO OE NOVA SANTÁ MRBARA _l
^''E

No licitação/dispensa/inexigibil-Hrader 32

Número editayproc€ssoi 4812023 I

r.o. rrov.nl.nt.. d. org.n
In$itulÉo Flnanceira

Preço máximo/Referênoa de preço - 525.303,08

RS-

Dâta de LàÍr@Íneflto do Edbl .ZStOlpOn

Data da Abertura das Proposbs O9/OBi2O23

contrôto de Empréstimo

.v DescÍrção Resumida do Obletot Reglsúo de preços para eventual aqursEão de materiais dê limp€za, higiene

peÍEoô|, 
'rtlidàdes 

domésticãs e ouüos, para slprir 6 necessidàdes das

S€cretirrÉs Municipais

ForÍÍa de AvaliÉo MenoÍ Prêço

Dotação Orçamentária* 06002r23610210201533903m000

-.]

Oata da Abêltr'. das RopÉ6 
i

oôta Regi§üo

Data Registro

Data dê Lànçamento do Edital

Data dô AbeÊura das Propostas

Há itens odug\ros para EPP/MEI Sim

Há cota de partjcipaÉo parà EPPIME, Não

T6ta-se de obíô (om exiJàcia de §.rbcontrà@o de EPPIME? Não

lfi F*rüade pard aquid@ de mioEnpÍ€sô rEgionais otj l@is? Nào

cPF: /r27r5r2958 (Lggelrt)

l

tbrcentuôl de panicipação: 0,OO

https://servlcos.tce.prgov.br/TCEPRI/MunicipaUaml/OetalhesPíocessocompra.aspx 1t1

25101/2023

t**|"*a 
I

Data GncÊhÍhento
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PODER E)(ECUTTVO

Ano VIII
IMPR"ENSA OFICIAI -
Lci u" 6óO, de O2 de
abrll de 2O13.
Rê.pon.ávêl pêle EdiÉo:
C,,tdoDo d. Alm!ldo

I - Atos do Poder Elecutivo
EdiÇáo: 251 0/20211011 - Oata 25107 12023

Avrso DE LrcrTAÇÃo
PREGÃO ELETRÔMCO n." 3212023

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades
domésticas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.
Tipo Menor preço, por
I'-CIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 09/08/2023, por meio do Portal de

item.

LVnpras Covemamentais, através do site rvww.sov.br/compras - UASG - 9E5457.
Preço Márimo: RS 525303,08 (quinhentos e vinte e cinco mil, trezentos e três reais e oito centavos),
lnformacóes Comnlementsres: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
[çtlircao(ánsb. pr. gov. br
Nova Santa Bfubaru, 25107 /2023.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
PoÍaria no 02512023

coNcEssÃo DE Dt,íntl x' oollzozl
A Oiretora do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto- SAMAE de Nova Sântâ Báóara, Estado do PaÍaná, usando das
alribuições que lhe são coníeridas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal n" 679/2013 e MuniciDal no 003/2015 , bem como,
lnstÍuçõ€s Normativas do TÍibunal de Contas do Estado do Paraná, Concede Oiaria(s), como segue:
SerYidor: Marcos Leatrdro de Lima
Crrgo: Servidor Efetivo
Secretrris: AdministrÀçâo
v '1r (RS): 150,00 (CeÁto e cinqüenta r€is)
\r:itro: LONDRINA-PR
Objetivo da Virgem: Esta imponância que se empenha rcfere-sc a solicitaçào de 0l (uma) diária ao servidor Marcos LeandÍo de Lim4 para custcaÍ
d€spesas com alimcntâção, em viagem a cidade de L.ndrina-PR, para capacitaçào em cuÍso sobre PrEstação Regionali?âda dos serviços Públicos de

Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanirário, que seá ofcrecido pelo PARÂNÁ CIDADE - SECID PR.COV.BR, no dia 25 dejulho de
2023.
DaÍ.a do Pl$aÍientoi 24107 DO23

EdiçÁot 2510120231031 - Oata 25107 12023

CONCESSÂO DE DIÀRIÂ N' 0()5/2023
A Oiretora do Serviço Autônomo Municipal de Âgua e Esgoto- SAMAE d6 Nova Santa Báóara, Estado do Paraná. usando das atribuiçô€s que lhe são
conferidasporLei.tendoemvi5taa@,bemcomo,lnstUÉ€sNoímatjvasdoTribunalde
Contas do Estado do Paraná, Conc€de Diária(s). como segus:
Servldor: Daice Tosti dos Sa[tos
C.rgo: Diretor. Pre.idetrte do SAMAE
Sccret.rir: Administração
Vrlor (RS): 250,00 (Duzentos e cinqüentÂ reais)
Destino: LONDRINA-PR
Objedvo dr Vhgem: Esta impoíáncia que se empeúa refere-se à solicitaÉo de 0l (uma) diária a servidora Daice Tosti dos Santos, para custear
despesas com alimentação, em viagem a cidade de Londrina.PR, para capacitação em curso sobre Prcstâção Regionalizada dos serviços Públicos de

Abastecimento de Água e de Esgotam€nto Sanitário, que será oferccido pelo PARÂNÁ CIDADE - SECID PR.GOV.BR, no dia 25 dejulho de

2023.
Dara do P^gnÍíId,ntot 24107 12023

Diário Oficial EletÍônico do ilunicipio d€ Nova Santa Bárbara
Rua: Walfuo Erttencourt dê Moráas n'222 - C€nlro

Fon6/Far: (43) 326H100
E-mâil diâriooíiciel@nsb Dr.gov.br / Dmnsb@nsb Dr.qov.br

iário Oficial Eletrônico
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116t1
Ne 1a1, c!.rraJ.ia, 26 de iurho de 2023

O. ht Esd6 .h p.rtaip.r do pr..nr. Lílo, vâo .n@itEr o .rllbl d
úú M:ndEluLhib.r.e.b., m.{p.rà3.Ét
lw ndx$.EEdcudeí..p.a.d-àr.

líbrrDç&! .d-i É, dúvld.r . Ed&roi .L .ELEim 6 d4râo .r
.É6lnh.do, p.í .*rno . conicto d. Li.ftrçao p.lo .nd.E!o .hró.ko
lichEo?,M.$.ôÉ.rL.'rddí. p.td,br

l{@. E3p.anç. do sldom, Pr, 24 .lê lulho d. 202!,
]AIME OA SII.VA ÍAiIG

PEí.ho

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE NOVA SAI{TA BÁRBARA

^rito 
oc üÍrcro

arÊ6lo qrErôÍD ir rlut
ou.r.. ií,ír d. ccr c.ô NirÉl .{ukrCo à Ér.rÉB .L lürp.à, hu.r
p.lo[ údld.dG dodtdo. . onE . p.ó ED.lr .r 

'Esü.d€ 
.L! 9rnrrri..

ÍlÉ M.ú D.tço. pr n 6.
riklo 0A 3E55Io oE DrsPuT DE PnEçO5: I Ogrú(r,rn.lo dô O9/oa/2023, por b do
Pori.l d. CorE a GoElrffinEit .rarar ô rlt Mra-b./@nEG - t A56 .
9!5r57,
Póço Mrllim: i.S 525.ú1,03 íquintrntd . vhr. . ciM mí, ru. c . trô ErÉ . o]to

lihdrà3 C.hpl.cnt Ei p.d.r,o rr obrld.t.ó lqarb d. .rFdLnl. m PÉhnuó
Munldp.r d. Noú inri 8!rà.n, tito a io W.rr.do ôm..@n d. Môã.r n. 222, Éb
lom a:L!2ae3U4, ou pôr E.fiil: llciEooanrb.pr,,@,br

lEiMo oE cREoEr{oaMEr{Ío DE ,iEsÍ^çllo 0E sEtvrçG c8ÀMAMErfro PU6u@
0v202,
O6JETO: O pó*nt. r.re der. d. ol@e d. châm.rnro públko e.rr
Cnd.Ei.mnro d. .mpÉe .sD..i.ririd. n. á..r d. eúr. p:E ...h.Êo d. .Dm.r .
.p.io dl.anónko êm enit.r cohpl.mntr. d. S..nrrri. Municip.l d. 9úd. do
nuniclpio d. qu.tro B.míPR-
cia0Er,roaNr!. Muí{rcíPro 0E quÂÍno BArrÁ5, ctPJ ,6.105 56a/0d)r-39
CNEOEIICIADA: CTNTRO DE OIAGNóSTI@ ENDoS'óPI@ OE PII{TIÁIs LTDÀ,
O{ll $b o nr 21 467.67v0q)1.2a
0ATA 0E ÁssnAlURÁ: 6 d.lulho d. 202!
vrclNoa: 12 ldor) lEr
r.oralo ôEiN r00 Íorai@

EÍIAIO DE TE O ADíIIVO

t TTAMO ÂDíÍrVO rO @l{txÁto r{' a5l202r
OAJEÍO: ô óhriro oE ro r.h po. oblÍo . 6t.uçlo.,. .6pí!r p.a inpLd4& .
onú.nÍlô .h r&r.tu iÍt ar..lo !h ar.Úo cúb&., lEhri,no 6.ptor d. rrEliaéo,
!F.r. taôb . rii[ mo, D.n .t rü.r ú ,lcsíJ.t d.st. muni.Í9b.
C.üd.lÚi. .útorirdo D.lo rlE§ LklEtórto.L rraL ÉLdrko.r n/2o2r, rtr n3
ô Edhll . ,6.m8, qE fio6 í.&ndo pÍr. i.r.aEni. .b oEeln. .n tod6 4 *ú
@NTXATANE: PnE Bn,RÂ MUI{|O,AL DE QUÀTiO âAliÁs, O{Pl nr 76 105 56t/OOOr'
!9
@NTI^ÍAoÂ: E|OTICH GEsIÃO ?ÚBUCÂ LÍ0 , Cr{rJ nr 80 896.r9almo19a.
0O OÜEÍO C.nínui o ou.to ó.3r. t.m r ruprslo.lo it m 26 {sÉEm. r.t4r.do d.
G.Íto d. S.úd. Mu^'c'r.l) do r.l.r'do @^tr.r., @ r.'1@ ,Eitu3.n iE 'o,ÁusLrtÁ
Nor{lr 'oa arlEnaçtro Do @NÍrÂÍo - Do 

^lJMEr{ro 
E suPREssIo E Do RfaJusft-.

P.@,l.Ú dh.ôd.t ! &Eú cLúulr co.rElúr.
OA supitsslo: Fk suprih*lo inr.tôlDnt. o h.6 26 do drrrtô d. pr6r.çao d.
rdk6 n''15/2021q8 e E.!E e sin. lítn r..ro ri. c.rtao d. 5.ô. Múâa'c.l m
Mr.nr. rour d. i5 69.:ls1.2rt {,snú. lEÚ ôil, r..nntq . .4Érür ê u6 G.lt.
vrnr. . qolÉ c.nr.,c), mrco,rd.ô!. . 10,729t.1o úlor tor.l @.ú.t16
O0 Ful{O MEÀÍIO L[G^L O p.snr. t]@ .dhno &6m .L .utdihçà do Prí.to
MunbF.l Sr. LmÉ 8.Ddo Toí.Ído, .uôd. E P'€E.díi.únú6 âr 82OV2023,
cm P.,@, JuÍldi@ nr 29a2023 . .mD.ó ha.l É .nio .^. 65, iÉi$ r, .rima 'r' .
'b', l§ l' . 2' d. 1., n' 8.666/93
0 T^ DE 

^sgtÂIunÂ: 
14 d.lulho d. 2023

^vrso 
4 rKÍt^{lo

riEclo Eurrôlu@ 5âr x. lt/roB
nPO: M.@r PEío por lt.m

^ 
PÉr.itur. Mlnaip.l d. quro Brar rom 9úblat p.E conh..im.nto do3

int Esdc qe íãrá ÉãriÉr Ucir.Co, $b r môldrd. $p6, com r Í,uint 3

oUEÍo: R.lisÍo d. pr.!o p.n Mntu.l .oírar{.io d. .npce ,.ô l@Co
d. st úun d. tmÍlr.Co . llumrEcto p.r. dnr6 . $dk6 d. divul8açào wl..l. r
.16 ú lDdor ÉL. dú.€. *r.àrbt d.n 6u.krpiq .oníom 6F.ifE é.,
@lrd.t 6 T.@ d. R.í.dÉirt l^mE O$ .ro .í.rilo EiiEl-

RECEBTMExIo ors PnoDoíri: d.t tllâO ílo .t:. 26107 /ú23 à5 03à50 do di.
úlúnoB.

^t€ilrrfiÂ 
0Â5 PnOPOíÁ!: dr5 6h5! at Bàs9 do dÉ 09/032023

rNho oÂ !€sslo oE Dr9ura D€ PrE@s: c,i00 do di. @/oa/202!.
ffrffà{oa Df TEMÍro: Ho.lE oGdj .t aõíÉ
lOC L: Pôrt l C.hpã! $ . M.66rôL @m 6. 'Áas rd.Àr,fiado'
o .diEl dd.ro p.d.á .r ..ni^.do . .dqu'rilo D.lo siL

ffi.qúrr!6.ru,p.,r8r,.br, mnu 'Lth.çô.. ou $iiiE.ro vi. .drl
lkh.@Aqor.o6.rurrr@ br, riío@çàt pod.'& e. obtid$ p.lo ir., .dil ou
l.Lâo{ loat) 361144@, d.r 03hd lr l2hü . d.r 13h:10 ü 17h:E

Ou.rro B.É!, 25 d. julho d. 202!
ÂPÁtrICIOÁ ALV6 DE PÂI.Iú SBRISSIA

PoIp.'a

PREFEÍURA MUNICIPÂL OE REÂI.EZA

aúto t» LtoÍ^çIo
PnEGIO ÉrÊmo ÉO r tra/20l3

^ 
PiEFEITUiÁ Dt ÀEÁrAÀ E§.do do t hia, bm púúao . ,.ã

cdôfti.mro .toÉ i,n.Éedo qÉ í.nl rorarr LLí.Éo, h. 5êluinE n d.ld..,. .
MooÂuoÂDE: PRE6Ão Ét!Ítô r@ Nr rra/202! -,ioctlso ucrTAÍÓRlo: llr

úrlm2, - nPO: MEnOt PtaçO 9Or IÍEM.
OBJEÍO Fm.íâo .L R.rÉre .L 9rÍor p.o d.lÍÉl t@t:o d.

E4ulr.míc. Ap.É!6 p.n SoEiú§aô, lluôh.Íao, Eí.ito. \rsoÉ, P.k r, B.nh.i63
qúnaó. p-. 6 @ntcr o{mtt dd D.r, Moiípio d. R..ba, .l..d.dô .r

.h 2023 a! ú:úH
rldo .dh.l !od.á *Í obtido iunto .o

S.ror d. ti.lr.car. do MsniJpb d. R..Lu, . ,.ni. do dÉ 26 d. rulho duEnr. o hont.5
d. .rD.dLnr. d. Prhnuó, .tÓn, .h rclicit.çto ü. .r.il:
rich,oo2eNht..prr0.br.

tISTEMÁ ELEÍiô ,CD: CDMPIÁ3NEÍ

EXTRÂTO ff CNEOEfl CIÁJ\IEí{IO

N@. 9nrr âa.t ã, 25 d. julho d. 2023
cLAtrE cntSÍt{Â LUDITX m5 s$ros

PÉadin

PREFEITURA MUNICIPAL OE POt'ÍTA GROSSÁ

^vrí, 
oa Uol çlo

tr8Gllo E-EtiôllEo

O Munkieio .r. Pdà GN/Pi ó.llrrá @ di. !O d. raoío d. 2ú23, a.
09h6ú14 F.aâo .LEÀâk!, ..alíE d. C..tot À. lr1l2o21. .E t{r d. 6ole d.
L.iorô... l,.ilô.r (M.blkmrarc6), p.ô .qui.ic&. inrr.Lçao.L Pirídnd p.E
onid.ôr .sohE do Municirir d. Pont 6roe. v.ror Manrc: $ 1,266,338,@, M.ir
iníoruça.r rrao bruü.! .h! 12 hoãt & ú hoãr É ad. .r. pELhua ou p.kr
!.|.íon {.2) l2x-1000 {ãru| !006, o .indr .tE{t do rint
http//rEkB.!onrlEs.pr s& br/poí.hôNp..ft {/,

€6 25 d. iürh. d. 2023
SIMOI{€ OO ROOO PERTIRÁ NEVES
s..6tarb Munldp.r .L EdEÉo

^vrso 
ot rEflF|C^rlo

o Múi#lo d. Púrr cEs/PR liíom . .riíarà .lã r Erúdílo .to
p.ilo.Lróât , d'lrro d. prço, n 16í202!, qú . n.[Dí tu dÉ 27 d. 07 it
n2l, b lalúOrnlÂ, ÍnÁ d. LL & l].rl.at .. i.ía.r tú.b!@i!pô@ô), p..
diíLéo .l! .,rEÉ c.o ÉrÍul io.údm,no .h ffiío h.úitb. utlt!.b r
qÉir.lctuo, M.h hlorftÉ.3.rlô íohr/dú.b, Íl hoo L ú hoB .d. d.
,.tf.ltrn ou Fb t.LíDrE la2) 322GIOU lo l 213à d .ün. rtEvés .lo l.r
fi tlp//.nao!"D.trErlls p.-ad-b./r..Énódp.rEA/

tm 25 i,. i'rho ô 2023
EDIJAi@ MAiqUts

S.rEtarb MunHF.l d. S.Biço3 PúUaú

FUNDAçÃO MUNICIPAI. OE SAÚOE

^vÚo 
Dt uolaçlo

mcolo ELEtto t@ r I,/úI:|
A Íund.Co Munalp.l d. S.úd. d. Pont 6r@+i ó.liEó É d[

OOl08/202! lr 09 Dm, .t.var ô 6ol. .1. Lkh.çõ.. . L.iló.. {w.blkôhpd,6ml,
errao, o ío@ .htrónic. 2712021 p.ô Cô.nr.t do d. .rDni p.ô ponrCo d.
-rrç6 Ài5dko! 2a h...s i.inr.rupr6, juÀro !o c.nvo d. &,nlmÀro á oi.,Í, c c -
Jtú.ro a iÉ tdouido otddrt n' la, M .id.d. d. Pdt. G6e/PR . V.br Manm:

iS a 66a.Il,0olqotÉ mllhõ.r .lenrd..ent . qútro mí, r,!r!.Íô. qurE
n.6). ML llíqn çô.5 p.d.r.o 4r oôr5.r É lwarb d.r 09 tÉàr & 17 hú .d.
d. p'.hltn o! p.rô têbtôE {a2) 322GlOr5 {ônl 12a0, o! .lÀd. .rat.i do lint
llnr//.nid Doír.aEE.p.,n.h./Doí.hEE|.r6./

lm 25 .l. iulho .h 2023
,UUA E oOrcSIl SrEfÀl'l@AX

Pnrid. . d. fúd.Co Msi.ip.ld.5.úr.
PREFEITURÁ MUNICIPAL OE PRUOENTÓPOUS

^vtí, 
oE uot clo

corconnl oA Euriü{rco r 5/úr3

Obj.tor Contor.Co d. .mpEe .5p.cLllD.,. D.r. .ncuCo .I. p.üm,úrCo poltdrk ,
hcluino o íolGlmnto d. Éo d. obô, rur.d.lr . .qulp:mro5 N lo..lkl.d. d.
Edo^,o OUE em rualao Muhklero d. P^d.nrópolB. PR-

vrhr rúrlm .dhlrlo:is 329.99s.o6 (trrhtor . vht . M E l Bkatot . lEE.ll
. d@ ó.r. . íir 4.tr6),
0.ú: l1 .|. raei. d. 202:t, lr o6h30rn, iunlo r pbàlro@ doqne..raprtumn (&\,,h,, rirq ça.r; o .drEl Dod.nl er o&ir6 m tit
ú.r^n .ltooolb+...d-h. . .Lml. lníomçô.t juro D O.pto .l. Liiúçt +
bolado d RÉ lúi 8.Í6@, 3Ol, C.ht6, íd OaaO aB O,jO, oEl: SOlq d. í.au.rL
. .ôl.lã dú dh6 & ljlho. da llh& ar l7hOO

VAIIÉ554 A}AIEOOA BECTIER 5A5S
Âa.nr. d. csnãEÉo

PREFEITURA MUNICIPAL OE QUÂTRO BÂRRÂS

ariaÍo Dl cq{Íi^Ío
@NrxÂTo Dt FonNEoMEl{TO Nr 50/2023 . Pf,EGÁO ELErIÔMCO N' 64/2023
OSIETO: O C@nÉ @NTRÂTO r.m por ou.t6 ! @rnuéo d..npEe p.E rqünç& d.
..6'n o (r:mb. .r2 ddrd.Rnb .urori!üo !.lo DlEs LE Etóri. d. PEdo chó4o
n. 6aro21 .h& .lo Edel . $us rmiot, qu. íloh t r^d6 p.tu lhErant do pE-nl.
.r rod6 6 *ú n.N ê @ndiÉ.!.
@I{liÀÍÂltÍE: MU ICÍDO OC qUAITO 6ÂÀiAS - O{P} 76 105 566/!00r-39.
CONÍiÂTAD sÂVÂtlÂ @MEiOO DE VEÍOJLOS LTt», GIIPJ úb tf 21.7O5,1U1ú2-4
vÀOi: iS a5ó,1,0,@ (qutrdnt6 . esàu . $L mll, ...b . rnnb E.is).
DAIA OE ASsrilAIURÀ: 11 d. iullE d. 2023.
Y6ÊiclÀ 12 {rÊ) nE ,

TOIEI'O BÉill^TDo TC,I.AÂDO

R.tLu., 2s d. jurho d. 2023
DIAI{A SIMBTRG

Pnteia

PREFEÍURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA

AV|SO D€ UOÍ çIO
!!ruo Ettrrôilco Nr vã»t

PROCÉ350 rr 10U2023
o MUtlcíPrc oÉ sÁtTo oo LolÍÍi EsTÂDo oo PÁxÀr4 tóE públi@

qú f.ra ó.lla., a. to:m hoã. do di. 22 d. .a6io d. 202!, â.r dêr.rüêB.r d.
DÉÍ.nn Muntir.L fi. . âu. tlo 6ond. do sul, 975, .n s.fio do LoM, P.ãna,
lr.í1, uíIo ELEInÔ rco F.n rn!t. d. à.8 Éô.l3 do p.trirÉ.E munacip.l

úhaE d. lularmmo: M.id L.x. Por rt.m, Àb.aun do l.ilao . E.6im6tos d.t
l.e.r: . F.nú d.r 10:@ hor.r do dü 22 d. laono d. 2023, âo .ndêr.ço .l.kônkô:
*wjúp.'brd mr. a P.st. Ta..Ê., co6 o lnt.iro t@ dó Edú.| ê *c rrp.ctivo.
rcd.lo., .d.^dos . .Ércs, pod.rio * .r.ninrdor É ..d.cçô .cim. ihdic.do ou
p.b ,n. w*w,enod6l6r6,praôv b. oú .ravar do ú.: *aw ruecrbid Ér . p.dk do
dlr 2,t d. julho d. 2023, no hoório .omrci.l rnform.çõ8 àdi.ion.is, dúv'd.t .
,.dldo! d. .*l.Eimêntô d.v.rao r.r dniaidor .o l.lr4ío mun'.ip.l no ê.d.Í.ço
.ciE tuncioúdo o! Éb .-mil lrtr..ro-hodolo.r.OrNil .on

s.ho do Lúró, ai, 2a d. iullE d. 2023
rEit^t{oo &tEnÍo cÀ00i4

Pr.l.n6

{*

DIiíRIo OFICIAL DA uNúo. s"ç:o r rssN 1677,7069
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Marilinilia do SUI

Rf,QUf,RIIIIENTO DE LICENÇA PN.EVIA

^ 
PreÍ.ltuÍr de Mrrilindh do Sul vêm rtnvéi deste lom.r públco t

sollclr.çto de llcetrçr pr€yli (LP) prri con.trüçto . ltrírl.çlo de lotermento
p.r. coútruçlo de h.bilrçõcs dê lntcr.ric ro.hl nr rua rioroqo!. c.núc
Requ.rlm.Dro ro Serhor Dlr.ror Prelldenrc do lNtlrulo ÀBür c T.rr..
V.rllttrdli do Srl" PR 25l07n023.

Mirilindi. do Sul.25 dclulho dc 2023.
Augurto Clr\o.kl

Eng.nh.lro Clvll do Vunlcíplo
1AAS7nO23

! Noua América da Colitto

pREFETTURA MUNlclpÂL DE Nova^MÉRICA DA coLINA
Esr^Do Do PÂR{NÀ

avrso DE EDIT^L DE Llcrr^ÇÀo
PREcÀo ELarnôNtco í'ró1202!

OBJETO: R.gi$o dc PrEso pârâ 
^quisiçio 

dc mcdicrÍÍr€nros relâcio.rdos Íto
B.I'c! dc PÍ!§!§ BPS, sn rúiEda pár..lad!, corfom. a nesidadc do CdlE
d. S{úd. ê squisição dê mcdicimcnros os q@ir nÀo corlslâm ü REMUNE. p3rà

srcndimcnro aos pâcic 6 carlnlcs .m scompaohallctrto/tritu.nto médico
p.lo SUS, com EtiEdrs pârciâis . imêdiârÁ âpó6 pÍEscriçlo mêdica, conformc
soli.it!çio da ScErEtari! Mudcip.l d. Saud€. ABERTURÂ:0E Ot2023 HOúHO,
08i30 MIn, PRÁZO DE R-ECURSO aO EDmaL: 02 (dois) dias ut is ârrês
dÂ dalÂ fixâdâ pârâ ât íur! dor ênv.lopês d€ hâbilil..çào II{FORMAÇóES
COMPLf,MENT^RES: O dilll € dêmais ir lom!çôes c.codlraÉs. a dl5po6içào
dos inrcrBsrdos no Dep6ízmaro dc CompÉs c Lrcirâçôês. nâ AvenidÂ PâmrÁ 276,
Cêíúo, no she lalaa,lqlaalqsrir!{hrslimlr3qrh ê !!lr9!qpE§-qebÍ e-mâil
Iicilela.ovârm€Íkadacolinâ.ú.covbí € T€lcfoocs: (43) 3553-1631 / 162t. Novs
AméncÀ da Col'E, 24 de julho de 2023. LêindÍo PeM de Olivêirà. PrEgoÊirc
Municipâ1.

70391n021

Nova Esperança d.o Sud.oeste

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERÁNÇÁ DO SUDOESTE, Esrâdo do Prnná,
p.ssoa juÍidicá de dirciro públEo inLmo, iBcnlo no CNPJruF sob n'
95.589.289/0ml-32, com s€de na Âvcnidr Iguaçu 750. certÍo, na cid!ê dc

Novi E.rp..d!çz do Srdctc, .sl.8do do PaÍanÁ rom. pú6lico qtÉ m diâ 23 d.
.g0610 de :023, à!s l0Ll0mi4 rcllizará cxclusivaÍmDrc de fornâ Otr.lift no

PORTAL w.âDdrelüizl€ilÉicombr ê *a*.speóito€r, LEII-{O
PÚBLICO d" rip" MAIOR LÂ\ICE dcstitrÂdo á: Alicnâção de b€rs Íbv€is do

Mun'clpio d. No\.â Esp€iarÉ do Sudo€sr., conÍorm€ tti Municipal n' 1.135 dc

l2 dc jultb d. 2021.

Os i .Í!ss5dos.m príicipar do prÊscntc lêiEo, !/ào.MítE o edibl @s sites

wvv.andr.luizl€iloc5.conbt w*1l/ sur.rbid.dêt .
wwq.novn6FEDcadosudocstc pr Sov.br
Infomâçô.s adiciotrâis, dúvida c pÊdidos dc esclarcciÍrêÍros d€vêÍâo §.Í
cEaminhàdos por BcÍito a Comissáo dc Licilâçào pslo cndcrcço clctÍ6nico
IicitácâoíAnov.esp€Emadosudocsl. pr.lov.br

Now EsFÍErça do Sudocarc. Parani. em 24 d€ jülbo dc 2021

JÂIME DA SILVÀ STANC

78686/2023

AVISO DE LICITÂÇÂO
PREGÂo ELETRÔMCo N" 47n02] - REGISTRo DE PREços

PRocEsso LICITÀTôRIo N' I m/2023

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANçA DO SUDOESTE, Estado do Paraná,

p€ssoâ jürldica & diÍeito púülico inl.mo, ürscÍito no CNPJ ,ÍF sob n"

95-589.289/0001-32, com sede na Avcnido Igusçu,750, c.ntr§, trÁ cidôdc dc

Now Espcnnça do Súo€ste, esodo do PâÍaná, lom! públicô qu€ no diÂ 07 d€

a€6io dc 2021, à 09h00mic no cúcrÉ§o aciÍn ÍÍEncioEdo, rEâti"rrá m
pht foflr! do B'Ilco do Brãsil *!v licilrcocs'c.coÍrbr s€ssâo d€ licitâsio do

ripo McÍE. pruço - To!âl poÍ t rê nÂ Ínod.libdc dc PREGÃO ELETRÔNICO,

d.stiEdo ao. Registm d. preços para .t'cotuâl c pâr§.l"da aquÀisào dê

cáItucnÀs dc roncÍ, ÍEfil dc riúÀs ê clnuchos dê tint6 p{rà as iqrlssoras do

municipio dê lotz &penDçs do Süocsta. Prraií
Inicio dr âcolhinrenüo dc pÍopostas srii a psít dâ§ 08t'00min do dia 2? de julho

dc 2023 c liEilc de acolhiEtrlo de pÍopostas m di, 07 de agoslo de 2023 À
0thlomin.

AbenlÍr dâs poDostes . pâÍú dÂs 08h30mrn do diâ 07 d€ agosto dê 2023

lnicio das disputÀs Às 09h00min do dÉ 0? dc agoío de 2021

Os inteÉssâdos e6 pâíicipsÍ d! plÊs€Dtê licitÂçào. vào eocoolrâr o eúl,l ê s€us

anexos nos siEs licilâcoa-ê.com.br e \r$1, novãespaÍancsdosrdo€sle.pÍ.Bov.br

lnfoínaçõcs rdicionâis. dúvidás e p.didos d€ esclsrlcimenlos deveÍàô sêÍ

êncaminhados po, es{Íilo a Comissão dc Licilâçào pclo endeíÊso eleÍónico

licilâcao@noraespeÍEncados[dcslc pr gov. ú.

Not1 Esperànça do Strdo.sc. ParáÉ ed 25 dejulho de 2023

JAIME DÂ SÍLVÀ ST^NG

Prefcito MunicDal

02 - Conhraçâo dc cmprcsa cspccisli2rdâ psm ExEcUÇÀo DE OBRÂS

DE pAvTMENTAÇÂo E RECAIEÀMENTo ÀFÁLTICo EM cBuQ em

viss (Ruas Caivota. Beüâ-Flor c Cusnpuavr) do Municipio de Novâ Lond.ina,

rccursos vinculsdo a Erhcrdâ Pül.mrnlrr n'.202330920003 - modâlidâdc dc

hnsfeénciã espêciãI, no ámbllo do PíotBms n". 090]2023 do Ministéno dá

Elonomia ê conform€ dEtâlhamenro cons6nr. na Plsnilha OrÉmentári4 Mcmorial

Dlscnlilo, CronogÍ?ma, PÍojcloscdcmais dcmcntos quc sc cnconrrm dcfinidos

nâs espcrific{§ôcs e condrções esBbel6rdas no Edrhl c scus anexos.

78685/2023

I Noua Londrhw

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRJNA

EDmÂr R-EsuMIDo DE LtclrAÇÀo
TOMÂDÀ DE PREÇOS- MENOR PREÇON"-OIO'02]

0l - IlodâUdrde: TOVADA DE PREÇOS

M - O útêirc leor do EiiLl ê sêus anêxos. ÍrodeÉ s€r ÀdquiÍido à part[ do drâ 27

da julho d€ 2021, no poníl da transraÍÉncia, no silc do municipio

MUNICIPIO DE NOVA LOI-DRINÁ, ESTÀDO DO PÂRÂNÀ Ell24 DE

JULHO DE 20T3.

AIAN.ECIDO BELMIRO
Sê.r€tlÍio Munlclp.l d. Obrls e Urbrtrilmo

0l - DA ÂBERTURA DOS E|iVELOPES. LOCALDE EIiTREGA:
Âs pÍoposhs c documcnros ncceseíLÍios à habilitã4io pÍÉliminÂr dos proponencs.

devedo ser enÍegues na sede da Prefcirura Municipal d€ Not" Londrina, EstÂdo

do Paràná, na Pràça da MatriÀ n".261. no dis ll dc r8oílod€ 2023 is l»:00 horrs.
horário designâdo pd"a ab€rtun da ,icitrÉo.

187011202X

I Noua SanttBarbara

Avrso DE LEILÀo DE BENS MóvErs
LEILÀo N'or/2021

PRocESso LICITATóRIo N' 99/2ml

Avtso DE LIcIT^çÃo
PnEcÂo Er FÍeôMco .'32lrar1

Obicro: RcgirrÍo dc p]!çoi prrr .v!trlud ,qüitiçlo d. mrtÊÍirt dc limp€ra,
hlSi.DG p..!orl, utilid.de. doméidc.t . oulú! prr. súprir a! nÉ63idtd.5
dr. S.cr.lrrirt lílrtricipii!.
'lipo M€nor prEç!, por iGm

I:rÍcto DA sEssÃo DE DlspurÀ DE pREços: À3 09h00mitr do dh
OUoIAIA, poÍ mêio do Poíãl (b ComprÀs Govemâmen!âis. atrÀyés do silê @.
8q!.h!hq[Drrf- UÀSG - 98!,{57,

Prcço Má{imo: RS 525 303,08 (qüinhentos e vinlc e cinco mjl, üezenlos e lÊs
rlais c oito centovos)-

: poderào sêr oblidÀs em horàrio de erpedi.nte nÂ

PrefeituÍa Mrinicipal de Novr Santa BárbârÀ, silo à Rua walfredo Bidencouí de

Morc€s n'222,pclo fone 4l-126&81 l{, ou poÍ E-Ínaili licirÂcâoarsh.Pr.Eovbr

Nov. Süú Mrbü., 2Y07,r2023.

Ehin! CrirliM Lodlrl dor SDror
PrtSo.irl

Poí.d. oo 025n023
7891t2023
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Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda.
Rua Floresta, 380 - ACS Erechim

Barão de Cotegipe - RS / Cep: 99740-000
CNPJ: í8.274.923/0001-05 / lE: 170/0009009

MASTERSUL L 54 3523-2(,14 t §,54 9A412-134íJ
EOUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTOA

I mâstorsul@raiter3ul.com E) www.mastarsul.com r| @l

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 32l2023 Processo Adminisrrarivo n.' 48/2023

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal, utilidades

domésticas e outros, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais,

RECIBO DE RETIRÁDA DE EDITAL

- Empresa Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda, situada na Rua Floresta, 380, Barão de

Cotegipe/RS, retirou este Edital de Licitação e deseia ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

carine@mastersul.com ou pelo telefone Í54)3523-2014,

Barão de Cotegipe-RS, 02 de Agosto de 2023.

cLsÍoN cEsÀÂ ;ü§?&el
LON6O0Oó225 t*.q:re,
88oor ff:'","§'

Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda.


